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CRATEÚS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEUS

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMENTO

(AGREGADO ADQUTRTDO).

LTGAÇÃO COM SISTEMA VTÁRIO EXISTENTE

LOCAL: OS TRECHOS CONTEMPLADOS COM A PAVIMENTAÇÃO EM

PEDRA TOSCA, TEM LIGAÇÃO COM O SISTEMA VIARIO EXISTENTE

DO MTINICÍPIO DE CRATEUS. DENTRE AS RUAS CONTEMPLADAS

ESTÃO: A RUA ANTOMO EVALDO COSTA, QUE TEM LIGAÇÃO COM A

RUA FRANCISCO RUFINO DA SILVA, QUE TAMBEM RECEBERA A

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA E QUE SE CONECTA

DIRETAMENTE A CE 187, AMBAS NO BAIRRO CAMPO VELHO; ALEM

DELAS TAMBEM TÊU A RUA FRANCISCO MARIANO, RUA GENTIL

BARREIRAS, RUA JOÃO RIBEIRO LIMA, RUA NELSON MARTINS, RUA

MARIA DAS DORES E A RUA LEÔNCIO ARAUJO, QUE RESPEITAM A

TRAFEGABILIDADE DO BAIRRO PLANALTO AS QUAIS ESTÃO

INSERIDAS; TAMBEM ESTÃO PRESENTES A RUA JOSE REGINO E A

RUA PROFESSOR OLIVEIRA, RE,SPEITANDO A TRAFEGABILIDADE DO

BAIRRO DOS VENÂNCIOS, NAS QUAIS ESTÃO INSERIDAS; E, POR FIM,

A RUA SEVERTNO SOARES SEGUE AO TRAFEGO DO BAIRRO

PATRIARCAS E A RUA JOSE CORNELIO ALVES AO BAIRRO

ALTAMIRA.

PT: 1085654-43.
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GRATEÚS

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉ CNICAS

1.0 - ESPECTTTCAÇÔES

l.r - CONSTDERAÇOES rNrCrArS

1.r.r - oBJETo DESTA ESpECrFrcnÇÃo:

O presente memorial descritivo e especificações técnicas têm por objetivo estabelecer

as noÍÍnas e condições a serem obedecidas na OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA

S/REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRiDO), em diversas ruas no Município de

Crateús - CE. Estas especificações têm também, a finalidade de estabelecer os direitos e as

obrigações da Prefeitura Municipal de Crateús, doravante designada CONTRATANTE, e da

Construtora, a quem será confiada à execução dos serviços, doravante designada

CONTRATADA.

2.0_CABEACONTRATADA:

2.r - USITAR A OBRA ANTES DA EXECUÇÃO:

A visita do construtor ao local da obra e de suma importância, pois cabe a ele a

responsabilidade pela execução dos serviços contratados sem alegação de desconhecimento em

todo ou em partes da obra.

2.2 _ MANTER NA OBRA OS SEGUINTES DOCUMENTOS:

A) Uma via do contrato;

B) Copias dos projetos e detalhes de execução para uso exclusivo da fiscalização;

C) Registro das alterações regulares autorizadas;

D) Cronograma de execução devidamente atualizado;

E) Cópia do orçamento correspondente a obra;

F) Copia da ART de execução da Obra.

r
2.3 - APRESENTAR QUADRO rÉCNtCO:
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A contratada deverá apresentar à contratante, antes do início de execução dos serviços,

um comprovante que possua em seu quadro técnico na data da licitação, um profissional de

nível superior reconhecido pelo CREA-CE, detentor de acervo técnico que comprove a

execução de serviços semelhantes aos discriminados nesta especificação.

3.0 _ CABE A CONTRATANTE:

3.1 _ FORNECER PROJETOS:

A conffatante fornecerá à construtora, mediante pedido por escrito, os projetos de

arquitetura, urbanização e paisagismo, assim como os seus respectivos detalhes.

3.2 _ FISCALIZAR:

A contratante efetuará fiscalizaçáo regular dos serviços através de técnicos da sua

Equipe de Fiscalização, com autoridade para exercer toda e qualquer ação de conffole de

fi scalização dos serviços.

3.3 - CONSTDERAÇÕES CrnarS

Em caso de dúvida ou divergência na interpretação dos projetos e especificações, deverá

ser consultada a fiscalizaçáo.

Serão irnpugrrados pela fiscalização todos os serviços executados em desacordo com as

especificações e projetos.

A comunicação entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e vice-versa, relativa à

execução da obra, somente terão validade se efetuadas por escrito.

A não ser quando especificados em contrário, os materiais a empregar serão novos, todos

nacionais, comprovadamente a l" qualidade e satisfaçam rigorosamente as condições nesta

especificação e obedecerão às prescrições das norÍnas da ABNT. As expressões de "primeira

qualidade" ou "similar" significa, quando existirern diferentes graduações de qualidade de um

mesmo produto, essa graduação a ser utilizada será sempre a maior, e para que todo e qualquer

"similar" possam ser utilizados, o construtor deverá consultar a FISCALIZAÇLO por escrito,

e etn caso de aprovação ou desaprovação, esta tarnbém será comunicada por escrito.

r
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3.4 - DTSPOSTÇOES GERATS

Todos os serviços deverão ser executados com rigorosa obediência às normas da ABNT

- Associação Brasileira de Normas Tecnicas, bem como as norÍnas das concessionárias locais,

código de obras, plano diretor do município e as presentes especificações.

4.0 - SERVIÇOS A EXECUTAR:

4.1 - SERVIÇOS PRELIMINARES

4.1.I _PLACA PADRÃO DE OBRA

A placa indicativa da obra deverá ser em chapa galvanizada montada em estrutura de

madeira, pintada com tinta esmalte sintético, contendo as principais características do contrato,

como nome da obra, órgão contratante e valor investido, conforme modelo a ser apresentado

pela Prefeitura Municipal de Crateús. Suas dimensões deverão ser de 3,00m x 2,00m (base x

altura), e deverá estar em local visível ate o firn da obra, de acordo com as exigências do CREA

e da Prefeitura de Municipal de Crateús.

4.2 -PAYTMENTAÇÃO OB VIAS

4.2.1 -REGULARTZAÇÃO DO SUBLEITO:

A regularização do sub-leito da via será feita através da utilização de equipamento

especializado, máquina motoniveladora e/ou similar, conforme autorização da fiscalização da

obra. O sub-leito será regularizado e deverá ficar isento de qualquer obstáculo para receber a

obra de pavimentação em pedra tosca.

4.2.2 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PEDRAS POLIÉDRICAS,

REJUNTAMENTO COM pÓ On PEDRA. ÀF_05/2020):

Por sobre o leito das ruas já previamente preparado, serão assentados as pedras

poliédricas com diârnetro rnédio de 12,5 cm, sobre colchão de areia com espessura não inferior

a 6 cm. Após o assentamento, respeitando sempre o alinhamento e nivelamento longitudinal

V
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CRATEÚS
(greide) e transversal, serão rejuntados com pó de pedra, saibro ou areia e compactados com

placa vibratória tipo cm-20 ou similar.

4.2.3 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO,

CONFECCIONADA EM CONCRETO PNÉ,TTBRICADO, DIMENSÔES

100x15x13x30 cM (coMpRrMENTo x BASE INFERIOR X BASE SUPERTOR X

ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VúmO). AF_06/2016:

Os aliúamentos da pavimentação serão demarcados por meios-fios de concreto pré-

moldado, delimitando e deÍinindo o contorno dos passeios, além de servir de guia para as

calçadas ao longo da ilâ, embelezando-a e definindo-a geometricamente conforme

especificações da norma DNER-ES 290197 e em locais definidos em projeto.

As dimensões serão de 1,00mx0,30mx0,15m conforrne apresentado no projeto e com

resistência rnínirna à compressão de 13 MPa. Assentado e rejuntado coln argamassa de cimento

e areia, traço 1:3, incluindo escavação e reaterro.

4.2.4 - EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA rN LOCO

EM TRECHO RETO,30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF 06/2016:

A sarjeta de concreto será executada entre a pavimentação executada e o meio-fio,

funcionando como apoio. A sarjeta final deverá apresentar 0,30m de largura e 0,10m de

espessura uniforme em todo o seu comprimento. Para facilitar o escoamento das águas pluviais

o acabamento será sarrafeado e desempolado.

4.3 _ FAIXA DE TRAVESSIA

4.3.I CONCRETO FCK = 20 MPA . CONFECÇÃO EM BETONEIRA E

LAIIÇAMENTO MANUAL . AREIA E BRITA COMERCIAIS:

Serão feitas faixas de travessia para o acesso de cadeirantes, o piso será de concreto com

espessura de 0.12m.

\-
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4.3.2 - TELA DE AÇO ELETROSSOLDADA - FORNECIMENTO, PREPARO E

colocAçÃo:

O piso de concreto é armado com tela de aço com bitola de 5,00mm (CA-60) em malha

de lOcmxl0cm. As dimensões serão de 2,00m (largura) x comprimento das ruas confonne o

indicado no projeto.

4.4 - C^LÇADAS

4.4.1 EXECUÇÃO E CONTPACTAÇÃO DE ATERRO COM SOLO

PREDOMINAIITEMENTE ARENOSO - EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA

E TRANSPORTE. AF I1l2019:

O aterro será produzido pela contratada e deverá ser transportado pela Prefeitura

municipal de Crateús ICE até o local da obra, sendo do tipo areia vermelha, isenta de matéria

orgânica, devendo o referido aterro ser feito no perímetro onde serão executadas as calçadas

laterais das ruas a serem pavimentadas. O enchimento será em camada de 0,15m (altura) x

1,13m (largura) para trechos com contenção existente e 1,20m (largura) para trechos sem

contenção e.xistente.

4.4.2 . CONCRETO FCK = 15 MPA - CONFECÇÃO EM BETONEIRA E

LAIIÇAMENTO MANUAL . AREIA E BRITA COMERCIAIS:

Para a execução dos passeios públicos será regularizado e compactado manualmente as

duas laterais externas da pista, conforme local previsto no projeto. Será confeccionado passeio

público, na forma de uma faixa variável de largura enffe l,l3m para trechos coln contenção

existente e 1,20m para trechos sem contenção existente. Deverá ser feita a locação do passeio,

conforme planta em anexo. A pavirnentação do passeio público será em concreto alisado com

espessura de 0,05m.

JÉ
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GRATEÚS
Deverá ser utilizada rampas de acessos para deficientes, interligando a via, com o

Passeio Público. Esta rampa obedecerá a NBR 9050 "Acessibilidade de pessoas portadoras de

DeÍiciências a Edificações, Espaços, Mobiliário e Equipamentos Urbanos" e deverão ser

executadas conforme projeto anexo, em concreto Fck l5 Mpa. As rampas serão executadas de

ponta a ponta em cada passarela de concreto, locada e com dimensões conforme o projeto.

4.4.3 -MEIO FIO PRÉ MOLDADO (0,07x0,30x1,00) m C/REJUNTAMENTO:

O meio fio pré-moldado (0,07mx0,30mx1,00m) será executado no embasamento de todo

o perímetro das calçadas, com as dimensões de 0,30m (altura) x 0,07m (largura). O traço

adotado para o assentamento do tijolo é de l:3 (cimento, areia media). Será enterrada no mínimo

0,05m rclativamcntc à supcrÍícic do tcrrcno.

4.4.4 . PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE CONCRETO,

ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF 05/2023:

Será assentado piso podotátil com argamassa em todas as rampas conforme indicado em

projeto. Cada placa tem dimensões de 0,25mx0,25m.

4.s - srNALtzAÇLo vrÁRrA

4.5.1 - PLACA DE REGULAMENTAÇÃO EM AÇO D : 0,60 M - PELÍCUL.q.

RETRORREFLETIVA TIPO I + SI . FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO:

A placa R-01 (Parada Obrigatoria) é uma placa de regulamentação. Tem a função

de orientar os condutores. As placas de regulamentação (GTGT totalmente refletiva): tem por

finalidade informar sobre as limitações, proibições ou restrições, regulamentando o uso da

rodovia. A sinalização vertical é composta por placas de sinalização que tem por objetivo

aumentar a segurança, ajudar a manter o fluxo de tráfego em ordem e fornecer informações aos

usuiírios da via. As placas de sinalização vertical deverão ser confeccionadas em chapas de

alumínio com espessura de 1,25 mm para placas laterais à rodovia. A reflexibilidade das tarjas,

setas, letras do fundo daplaca será executada mediante a aplicação de películas refletivas, com

tÉ
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coloração invariável, tanto de dia como à noite. Terão fundo vermelho refletivo, orla interna e

letras brancas refletivas. O diâmetro é de 0,60 m.

4.5.2. SUPORTE METÁLICO GALVANIZADO PARA PLACA DE ADVERTÊNCIA

ou REGULAMENTAÇÃO - LADO OU DIÂNIETRO DE 0,60 M - FORNECIMENTO

E IMPLAI\TAÇÃO:

Deverá ser fornecido de materiais, mão de obra, equipamentos ou outros recursos

utilizados pela executante para o fomecimento e instalação de suportes de aço. Todos os

componentes dos postes de sustentação devem ser galvanizados por imersão à quente para

proteção contra corrosão. A zincagem das peças deverá ter uma camada de zinco mínima de 50

micra para peças laminadas ou dobradas e mínimo de 30 micra para os parafusos, porcas e

amrelas. Os materiais devem estar protegidos contra ações externas, galvanizadas por imersão

à quente, de acordo com a NBR 6323. As dimensões dos suportes devem atender,

rigorosamente, as dimensões previstas no projeto.

Y
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Fazsndo tlais Por Você

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

objeto: PAV|MENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NA ZONA URBANA DO MUNICíp|O Or

CRATEUS-CE.

Planejamento da contratação:
SeMdor (a) Função

Antonio Jan Berk Rufino Batista Demandante da Secretaria da lnfraestrutura

rNrRoDUçÃO
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de

ptanejamento e apresenta os devidos estudos para a contratação de sotução que

atenderá à necessidade abaixo especificada.

O objetivo principat é estudar detathadamente a necessidade e identificar
no mercado a methor sotução para supri-ta, em observância às normas ügentes e

aos princípios que regem a Administração Púbtica.

Tat estudo consiste na primeira etapa do ptanejamento de uma

contratação, de modo a assegurar a viabitidade e embasar o termo de referência,

conforme previsto na Lei 14.133/2021.
A obra contemptada neste projeto será executada em 12 (doze) ruas na

zona urbana do Município de CrateúslCE.

í - DESCRTçÃO DA NECESSIDADE

A pavimentação em pedra tosca na zona urbana do município de Crateús-CE

se faz necessária deüdo à precariedade das vias públicas, que comprometem a

mobitidade urbana e a quatidade de vida dos moradores. A execução desses

serviços é fundamenta[ para garantir a segurança dos pedestres e motoristas,

atém de contribuir para o desenvolümento econômico e socia[ da região.

Com a utitização de recursos do governo federat, a contratação de uma

empresa especiatizada para reatizar a pavimentação em pedra tosca se torna

imprescindívet para garantir a quatidade e durabitidade do serviço. Atém disso, a

reatização dessas obras contribuirá para a geração de empregos e o aquecimento

da economia [oca[, promovendo o desenvotümento sustentávet do município de

Crateús-CE.
Portanto, a justificativa para a contratação da empresa para executar os

serviços de pavimentação em pedra tosca na zona urbana do município de

Crateús-CE é a necessÍdade de melhorar a infraestrutura üária, proporcionando

mais segurança e conforto para a poputação, além de fomentar o desenvotvimento

econômico da região com a utitização de recursos do governo federat.

t,['r.,-tPt.)
VÉr'.;L

r



tffil PEEiEriu\1 uE

k#nHf,TEú$

-

\-

\-

2 - PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAçÔeS ANUAL

A contratação pretendida encontra-se atinhada com o Ptano Anual

Contrataçoes da Unidade Gestora do Município de Crateus.

3 - REQUISITO5 DA CONTRATaçÃo

Os serviços serão prestados por empresa especiatizada, devidamente

regutamentada e autorizada petos órgãos competentes, em conformidade pela

tegistação vigente e padrões de sustentabitidade exigidos nesse instrumento e no

Projeto Básico.

a) Da execução dos serviços:

a.1 ) A execução dos serviços objeto da futura contratação deverá ser reatizada,

em regra, diretamente peta contratada, por intermédio de equipe técnica de

profissionais com formações técnicas adequadas e experiências anteriores na

execução de serviços técnicos semelhantes, observadas rigorosamente as

especificações, prazos e condições contidas nos projetos técnicos (e documentos

de especificações), como também todas demais condições e encargos de

contratação fixadas texto base do Projeto Básico e Executivo, as boas técnicas de

execução de projetos de recuperação e manutenção de fachadas externas, as

normas técnicas da ABNT, as normas regutamentares de segurança e saúde no

trabatho, entre outras.

a.2) Também deverâ fazer parte integrante do escopo das obrigações da futura

contratação o fornecimento dos equipamentos e materiais especificados nos

projetos técnicos, memoriaI descritivo e caderno de encargos; o escopo

contratuat deverá ser composto da obrigação de fornecimento de todo o

ferramental e demais equipamentos de infraestrutura para execução dos serviços,

como também de equipamentos de segurança do trabalho, fardamentos,

atimentação e encargos da mão de obra, nos termos da tegistação.

b) Dos profissionais a serem utilizados na execução:

b.1)A equipe técnica a ser utitizada na execução dos serviços objeto da futura

contratação deverá ser composta, no mínimo, pelos seguintes profissionais, cujas

capacidades deverão ser comprovadas petos meios e no momento indicados,

conforme tabela abaixo:

\.

M -'F.:(..,,lO

ITEI{ PROFISSIONAL
REqU§lTO
rÉcxlco

MEIO DA

coMPROVAçÃO

T,IOAAENTO DA

cOIrÀPRovAçÃO

1

Engenheiro
Ciüt ou

Arquiteto

ProfissionaI com

curso de formação
superior em

Engenharia Ciül'

- Acervo Tecn ico junto

ao Conselho.
- Comprovação de

Quitação perante ao

LtcrrAÇÃo

{
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ou Arquitetura, e
comprovada
experiência.

Consetho.
- Comprovação de

Víncuto com a empresa

[icitante.

c) Dos requisitos de quatificação técnica para seleção da futura contratada:

c.1) Deverão ser fixados requisitos técnicos de quatificação técnica para fins de

seteção do futuro contratado, como também para contratação da equipe

profissionat de execução dos serviços, objetivando garantir a quatidade mínima

necessária na execução do contrato.
c. 2 ) Capacidade técnico-profissiona[ :

- Deverá ser exigida indicação de profissional de nível superior ou equivatente,

deüdamente registrado no consetho profissional competente, para responder

tecnicamente peta execução dos serviços;
- A capacidade do profissionat deverá ser comprovada por meio de certidão de

acervo técnico;
- Comprovação de que tal profissionat tenha atgum tipo de úncuto profissionat

com a empresa a ser contratada.

c. 3) Capacidade técnico-operacional:
- A futura contratada deverá comprovar seu registro no conselho profissional

competente, como também sua regutaridade de situação;

- Deverão ser fixados parâmetros objetivos para aferir a compatibitidade entre os

serviços indicados nos atestados de capacidade técnica e aquetes previstos no

objeto da futura contratação.

d) Do regime de execução:
d.1 ) Considerando a natureza dos objetos a serem contratados, que náo pode ser

perfeitamente quantificados e descritos de forma compteta e detatha com nível

de precisão suficiente (por ter natureza de REFORMA/CONSTRUÇÃO;, a execução

dos serviços deverá ser INDIRETA, peto regime de EMPREITADA POR MENOR PRECO

GLOBAL.

e) Requisitos Sustentabilidade:
e.l) A proposta deverá prever o uso de materiais e práticas coeficientes, com o

mínimo de impacto ambientat, contemptando o uso de materiais recictados

sempre que possívet.

e.2) Devem ser inctuídas medidas para a gestão adequada de resíduos gerados na

obra, bem como ptanos para minimizar emissões potuentes e ruídos durante a

'l
\

\

execução dos serviços.
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4 - ESTll,tATlVA DAS QUANTIDADES
A quantidade da demanda preüsta foi levantada peto corpo técnico do

setor de Engenharia da Prefeitura de Crateús, com base nas necessidades de

tocatidades pertencentes a Zona Urbana do Município, onde foram feitos
levantamentos detathados de quantitativos de insumos e serviços, por meio de

vistoria preüa nas respectivas localidades a serem reatizadas os seÍviços, o que

resultou no orçamento completo da obra a ser executada, inctusive com vator

finat de referência da contratação, através de informações cotetadas nas bases

oficiais das tabetas oficiais, as quais constam informadas na memória de cálcuto.

Vate ressattar que a referência da ptanitha orçamentária baseada nas

tabetas SEINFRA CE TABELA No 28.1 supre a pesquisa de preços de mercado,

conforme Decreto Federat no 7.983, de 08 de abrit de 2013 e pubticaçáo

"Orientações para etaboração de ptanithas orçamentárias púbticas - TCU".

5 . LEVANTAMENTO DE MERCADO

Não é o caso da contratação em teta, tendo em üsta a natureza do objeto,
pois há no mercado Nacional diversas empresas de engenharia para reatização de

obras e serüços, o que possibitita ampta concorrência e' vantagens à

administração púbtica, propiciando transparência e legatidade para requerida

contratação.

6 - EsTll,tATlvA Do PREçO DA CONTRATAçÃO

A estimativa de preços da contratação para execução dos serviços

levantados com base na SEINFRA 27 - sem desoneração / SINAPI JUL-2023 - sem

desoneração / SICRO JUL-2023, todas utilizadas nos orçamentos de obras em

gera[, mantida peta Caixa Econômica Federat e peto IBGE, que informa os custos e

índices da Construção Civit no Brasil é de RS 1.554.903,12 (um milhão
quinhentos e cinquenta e quatro mil, novecentos e três reois e doze

centavos).

7 - DESCRçÃO DA SOLUÇÃO COlvtO UM TODO

Levando-se em conta as características do objeto a ser contratado,
entende-se que a methor sotução para a contratação é a execução indireta,
através de empreitada por preço gtobat, tendo em üsta que a Secretaria da

lnfraestrutura não detém de todos os meios necessários para a concretização do

objeto e que há meios de definir ctaramente os aspectos quantitativos do objeto a

ser executado. Nesse caso, pode ser estabetecido um padrão ou uma unidade de

medida, para fins de aferição do vator a ser pago ao contratado, o que será feito
após o período de medição e a verificação da conformidade da prestação com a

í

\u
I

obrigação ajustada.
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porranto, a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE

PAV|MENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NA ZONA URBANA DO MUNICípIO Oe CRATEÚS,

CONFORME PT No 1085654-43, se dará em conformidade com o previsto no termo

de referência, memoriais descritivos, especificações técnicas, ptanithas

orça men ta rias e cronograma f ísico'f Ínanceiro.

8. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAAAENTO

O parcetamento não é recomendávet, devendo optar-se peta üa
atternativa, por ser o ideat no caso em teta, do ponto de vista da eficiência, haja

üsta que assim o gerenciamento da obra permanecerá sempre a cargo de um

único contratado, resuttando um maior nível de controte da execução dos serviços

por parte da administração, concentrando a responsabitidade da obra e a garantia

dos resuttados em uma única contratada.
Ressalta-se que em obras com serviços inter-retacionados, o atraso em uma

etapa construtiva imptica em atraso nas demais etapas, ocasionando aumento de

custo e comprometimento da entrega da obra.

Assim, para execução da paümentação, não há üabitidade técnica na

diüsão dos seMços, que em sua grande maioria são interdependentes, devendo

ser executados por uma mesma empresa para garantir a responsabilidade técnica

dos serviços. Também não há üabitidade econômica, pois, a tendência é que o

custo seja reduzido para obras maiores em função da dituição dos custos

administrativos e tucro. Essa diüsão gera perda de escala, não amplia a

competitividade e não melhora o aproveitamento do mercado, pois os serviços são

executados por empresas de mesmo ramo de atiüdade.
Então, petas razões expostas, recomenda-se que a contratação não seja

parcelada, por não ser vantajoso para a administração e por apresentar possíveis

prejuízos ao conjunto do objeto a ser contratado.

9. DEAAONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

A sotução deverá permitir o alcance dos seguintes resultados:

1) Garantir a Segurança dos pedestres e motoristas como também proporcionar

methor mobitidade urbana e quatidade de üda aos moradores;

2) Contribuir para o desenvolümento econômico e social da região;

3) Methorar a infraestrutura üária, proporcionado mais segurança e conforto;

4) Atingir a meta estabetecida no Ptano de Contratações Anuat - PCA.

íO . PROVIDÊNCIAS PRÉVhS AO CONTRATO

A Administração tomará as seguintes proüdências previamente ao contrato:

a) Definições dos servidores que farão parte da equipe de fiscatização e gestão

&/ l-'
i

>tstí-
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contratuat da obra/serviço;
b) lndicar servidores devidamente capacitados para exercer a fiscatização;

c) Capacitação dos fiscais e gestores a respeito do tema objeto da contratação;

d) Definição de ptanos de trabatho com üstas à boa execução contratuat;

e) Acompanhamento rigoroso das ações preüstas nos projetos apresentados para a

reatização das adequações e methorias no objeto a ser contratado

í í - CoNTRATAçÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Não se verifica contratações corretatas nem interdependentes para a

viabitidade e contratação desta demanda.

\- 12 - rmPAcros AMBIENTATS

t

N,
U
i

'v
l

i

lmpacto Ambiental Medida de Tratamento

Geração de resíduos

- A contratada dar aos rios apenas a
quantia necessária de recursos para o seu

trabalho, contando com uma porcentagem de

desperdício, que sempre existirá deüdo a

quebras e imperfeições.
- No descarte dos materiais de entutho, que

deverão ser feitos em locais apropriados,

destinados à cada tipo de resíduo da obra, de

acordo com as Normas Brasiteiras (NBR)

pubticadas peta ABNT sobre resíduos sótidos.

- Uso de materiais reutitizáveis, como escoras

metáticas em vez de um escoramento de

madeira.

Transporte inadequado dos

resíduos

A contratada d observar as eis

retacionadas ao transporte, resíduos votumosos

e demais teis ügentes sobre o objeto do editat,

bem como as particularidades das quais

cerceiam o descarte de resíduos amparados.

Excesso de durante a

execução dos serviços (Potuição

Sonora)

- A contratada dever utitizar equipamentos

que possuam tecnotogia mais sitenciosa quando

possível (baixo nívet de emissão de ruídos).

Desperdício de água
- A contrata fazer o tratamento e
Reutitização da água, quando possívet.

Aumento de consumo de energia

- A contratada observa se os maquin rios

estão destigados quando os mesmos não estão

em uso.
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í 3 - vTABILIDADE DA coNTRATIçÃo
Os estudos pretiminares eüdenciam que a contratação da sotução ora

descrita, ou seja, PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NA ZONA URBANA DO

tvtUHtCíptO DE CRATEÚS, mostra-se tecnicamente possívet e fundamentadamente

necessária no ponto de üsta técnico e gerenciat, sendo necessária análise de

viabitidade econômico-financeira e jurídica pelas autoridades competentes para

que ela possa tomar ciência do ato e as providências cabíveis.

Diante do exposto, dectara-se ser üávet a contratação pretendida com base

neste Estudo Técnico Preliminar consoante o inciso Xlll, art. 7" da lN 40 de 22 de

maio de 2020, da SEGES/ME.

í 6- ANEXOS

Anexo I - Projeto Básico;

Anexo lll - Mapa de Riscos.

Crateús/CE, 19 de abrit de 2O24.

Responsáve[ De acordo:

L( t/ krt*Jan Rufino Batista
Demandante da Secretaria da

lnfraestrutura

Gitmar
Ordenador de Despesas da Secretaria da

lnfraestrutura

t,
MUNI,
VF:.
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ANEXO II - MAPA DE RISCOS
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lúapa de Riscos

ENrc PIO DE

- Secretaria da I raestruturaUnidade: - DemandanteAntonio ranak nopeta

( x ) Pl,anejamento da Contratação

( x ) Seteção do Fornecedor

( x ) Gestão do Contrato

FASE DE ANALISE

Ohservação: Após a identificação.e aveliagãq ..d,gs.nsco1 !9ve-

"" ,ãrmá, a clàssificação na matriz de Probabilidade x lmpacto

í* iú"1 sendo que os riscos que resuttarem em uma classificação

àtt" 1roí vermelha na matriz) devem receber maior atenso do

il; ';; tii"o" classificados como moderados ou médios (cor

àíãrefã na matriz) e, consequentemenle, os riscos classÍficados

como baixo (cor verde na matriz) podem ter menoÍ atenção que

os moderados e ahos.

Descrição dos imPactos:
Baixo: Danos que não comprometem o processo/serviço. Devem ser catatogados nos relatórios pós-contratuais com

Médio: Danos qr".o-*piá,i"táÃ pã1.ial,mente o processo/serviço, atrasanão-o ou interferindo em sua quatidade'

Atto: Danos que comprometem a essência do processo/serviço, impedindo-o de seguir seu curso

vistas a novo Ptanejamento

Alta

MédiA

Baixa

g
GÉti
E(t
ê

htédia xüãBaixa
lmpacto

Clürlflcüáo
{Px Equrpe de

ptanejanrnt
o

í;

quantitativos
de

MunicipaI
Requisitante.

S (a)Reatizar
ptanejamento
eficiente e
quantificar
adequadamente o
objeto conforme as

necessidades de

Media

atendimento da
demanda da Unidade
Ad ministrativa / Secret
aria do MunicíPio de
Crateus-CE

aoO prej

AltoBaixa

Ftanejamento deficiente

(Z^-.

(
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:
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-:
Açáo Pncvrntlva (ÀP)

cada órgáo
Equipe de
ptarelanmtt
o

Apoio tem
de servidores da
Capacitados que
conhecem o
processo na
conctusão do
processo.

planejamento
,

2 - Equipe de
ptanejamento
da
contratação;
atta
administração

! - equipe ae
ptanejamento
da
contrataçáo

1-Eq de1

Acompanhamento e
apoio junto às áreas
requisitantes.
7 Definir
cronograma
preventivo de
trabatho, prevendo
prazo amplo para
reatização de
anátises;
3 Encaminhar
autos para análise
jurídica respeitando
os prazos
programados Para
anátise e para a

Demora na

disponibilização da
sotução para a
Secretaria do
Município de Crateús;
não cumprimento dos
prazos acordados

BaixaBaixoMédia

Atraso ou demora na
dos processos administrativo e

jurídico de contratação

conc[usáo

Equipe de
ptanejanterü.
o e/ou
requisttanter
técnicos

Apoio temporário
de servidores da
Capacitados que
conhecem o
processo na
conclusão do
processo.

1 - Equipe de
ptanejamento
da
contratação
Z Atta
Administração

1-Reatizar Estudo
Técnico Pretiminar
acurado
7 Garantir a
participaçáo dos
integrantes
requisitantes no
processo de
contrataçáo

Média

Atraso na etaboração
da contrataçáo;
sotução náo atender
aos objeto

AttoBaixa

Falta De Ctareza Quanto As

Demandas A Serem
Desenvotvidas

1

de

EIaborar
Minutas
padronizadas

1 - Equipe de
ptanejamento
da

Etaborar
adequadamente o
termo de referênciaseryl

Utitização, por Parte
da CONTRATADA, de

de baixa
MédiaAttoBaixa

Elaboração do Termo
Referência inadequado

de
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Termos de
Referência,
atendendo as
normas [egais bem
como as
necessidades dos
órgãos envotvidos
7 Termo de
Referência

contrataçãoconforme as

características do
objeto contratado e
soticitar a revisão
deste, pelo setor
competente.

ade ou em
condições de
execuçáo que náo
atendam às reais
necessidades das
Secretarias
comprometendo
assim o andamento
dos serviços ofertados

q

mesmos
I
AutoritJade
Cotrpetente;
z
Autoridade
Conpetente

1 - Cancelamento
da execução dos
serviços
7 Não
adjudicação do
certame

Setor de
Engenharia

Reatizar orçamento
obedecendo a

Orientação
normativa
específica para tal
fim

Média

PrejuEõ ao erárlo

AttoBaixa

da média do mercado
acimacomCon preço

1 - Unidade
Centnal. d€
Contrata$es

Demandantes
- EOuipe dei
ptanejanen[ I

o -)

Autoridade
Competente

;
2

1

divutgação
certame;
2 - Elaboração de
Ctáusutas não
restritivas de
Habititação,
Emissão de
Proposta, entrega
e execuçáo
contratuat

Ampta
do

Unidade
Central de
Contratações

Ampta divutgação do
certame

Reatizaçáo de novo
processo [icitatório,
adiando assim o
processo de aquisição

MédiaMédiaMédia

citação Deserta ou Fracassada

Acelerar

Licitante

I - promover e

de sanção

1-
Demandante -

Setor de
ptanejamento

1 Deflagrar o

Processo com
antecipação mínima
de modo a ter

- ltraio no início da
execuçáo do
fornecimento;MédiaAl.toBaixa

Contratada não comParecer
para assinar o Contrato
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prazos O:
convocação de
remanescentes sem
comprometer o
planejamento e os
serviços púbticos
2 - agitidade e
habitidade na
negociação dos
remanescentes

- Agente de
Contratação -

Autoridade
competente

cumpriu
obrigações

suas

Contratada
cumprir
firmados

não
com os

consegue
termos

Baixa Alto
Média

Atraso na aquisição
do objeto

1 - Criteriosa
análise dos
documentos de
habititação das
ticitantes

Agente de
Contratação /
Pregoeiro(a)

Notificações
tempestivas
contratada

à
Fisca[ e
Gestor de
Contratos

Crateús/CE, 19 de abrit de 2024.

Responsável:
De acordo:

//- ./-,ry-
Gitmar Leite SiquÉiraAntonio Jan Berk Rufino Batista

Demandante da Secretaria da
lnfraestrutura

,'2

Ordenador de Despesas da Secretaria da
lnfraestrutura
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ANEXO III
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE CONCORRÊNCTA ELETRÔNICA DA

BLL - BOLSA DE LICITAÇOES DO BRASIL

1. por *eio do preseflte Tenno, o Licitante acirna qualificado rnanifesta sua adesão ao Regulamento do

Sistema de Concorrência Eletrônica da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno

coúecimento, em confomidade com as disposições que seguem'

2. São responsabilidades do Licitante:

i. Tomar conliecimento de, e cumprir todos os dispositivos Çonstantes dos editais de negócios dos

quais veúa a particiPar;

ii. Observ-ar e cumprir a regularidade hscal, apresentando a documentação exigida nos editais pma fins

de habilitação nas licitações em que for vencedor.

iii. Observar a legislação pertinente. bem corno o disposto no Estatuto Social e nas demais nomlas e

regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações clo Brasil, dos quais declara ter pleno

coúecimento;
iv. Designar pessoa responsável para opelar o Sistema Eletrônico de Licitações

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação irnplica o pagarnento de

taxas de utilização, confomre previsto no Anexo III do Regulamento do sisterna Eletrônico de

Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil'

4. O Licitante autoriza a BLL Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária

referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo III do

Regulamento Sisterna Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O prese,te Temro é por prazo indetenninado podendo ser rescindido, a qualquer ternpo, pelo

Licitante. mediante comunicação expressa sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o

úGffiegffiu$

\,

\.,

Natureza «lo Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Razão Social

Ramo de Atividade

Endereço:
Bairro:Complemento:

LIFCidade:

CNPJCEP
Inscrição EstadualTelefone Comercial
RG:Representante Legal

CPFE-mail

Telefone Celular:

WhatsApp

Resp. F'inanceiro

TelefoneE-mail Financeiro:

E-mail para informativo de edital

ME/EPP: ( )SIM ( )Nâo

ô

Fti
,/lr:
v
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prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado eiou em andamento'

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última

do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas

prestadas neste Tenno, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de

do Sistema, devendo. ainda, infbrmar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer rnudança ocorrida'

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por verdadero)

\-
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ÂNEXO III.I

ANEXO AO TERMO DE ADnsÃo Ao SISTEMT urErnÔNICO DE LICITAÇÔEs

BOLSA DE LICITAÇÔNS DO BRASIL

rNutcaÇÃo DE trsuÁnto Do srsrEMA

O Liciiante reconhece que:

I. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação clo usuário para acesso ao sistema são de uso

exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade

por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

II. o cancelamento de Seúa ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de

Licitações do Brasil. mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

III. A perda de Seúa ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada

imediatarnente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;

IV. O Licitante será responsável por fodas as propostas, lances de preços e transações eferuadas no

sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem. assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não

pagamonto das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações

do Brasil, no seniço de Proteção de credito e no sERASA e ao automático cancelamento de sua Seúa

ou de Chave Eletrônica.

Local e data:

Razão Social do Licitante:

CNPJ/CPF

Operadores
NomeI

FunçãoCPF:
Celular:Telefone
E-mailFax

WhatsApp

Nome:2
Função:CPF
CelularTelefone:
E-mailFax:

WhatsApp

-) Nome
FunçãoCPF
Celular:Telefone
E-rnail:Fax

WhatsApp

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartorio por verdadeiro)
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ANExo I - TERMo DE REFERÊxcn

í. DEFtNtçÃo oo oBJETo:
1.1. o objeto da presente ticitaçáoüsa a escotha da proposta m

contratação de empresa especiatizada em OBRAS E SERVIÇOS DE

a EXECUÇÃO oe SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA

DO MUNICíptO Oe CRATEUS, CONFORME PT No 1085654'43.

1.2. Os documentos auxitiares e os parâmetros utitizados para a

gtobat de referência, nos termos do artigo 23 da Lei no 14.133

ais vantajosa Para
ENGENHARIA Para
NA ZONA URBANA

obtenção do vator
12021 e conforme

justificativa constante no Estudo Técnico Pretiminar.

1.3. O contrato terá vigência, contados a partir da sua assinatura nos termos do

artigo 105 da Lei no 14.13312021, ou ainda de acordo com o cronograma físico-

financeiro.

2. FUNDAMENTAçÃO DA CONTRATAÇÃO:

2.1. A Fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra'se

pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Pretiminares.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Ptano de contrataçóes Anual de

v

2024.
2.3. Justificativa da contratação:
2.3.1 A paúmentaçãO em pedra tosca na zona urbana do município de crateús-cE

rà- ru= necessária deüdo à precariedade das úas públicas, que comprometem a

mobitidade urbana e a quatidade de vida dos moradores. A execução desses

rá*lçoi à fundamental para garantir a segurança dos pedestres e motoristas, além

de contribuir para o desenvotúmento econômico e social da região'

co, u utitização de recursos do governo federat, a contratação de uma empresa

especiatizada para reatizar a paviúentação em pedra tosca se torna imprescindívet

pàru guruntir a quatidade e durabitidade do serviço. Atem disso, a reatização dessas

ãnrãrãririnuirá-paãá-g"mção de empregos e o aquecimento da economia [ocal,

áià*or"ndo o desenvotvimento sustentávet do município de Crateús-CE.

Fortanto, a justificativa para a contratação da empresa para execu-tar os serviços

de paümeníação em pedra tosca na zona urbana do município de Crateus-CE é a

necessidade de methorar a infraestrutura üária, proporcionando mais segurança e

conforto para a Jóputaçao, além de fomentar o desenvolümento econômico da

regiáo com a utitizaçáo de recursos do governo federat.

2.4. Enquadramento da contratação:
Z.4.1.Acontratação fundamenta-ie no artigo 28, inciso ll, da Lei no 14.13312071,

Decreto Municipat no 1.042t23 e nas demais normas legais e regutamentares

atinentes à matéria.
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3.1. A descrição da sotução como um todo encontra-se pormenorizada e

específico dos Estudos Técnicos Pretiminares.

3.2. Forma de execução da contratação: indireta, em regime de empreitada por

MENOR PREÇO GLOBAL.

4. REeurstros DE coNTRATIçÃo
4.1. Os requisitos necessários para a presente contrataçáo são:

4.1.1.4 empresa para reatização do objeto será setecionada através do processo

ticitatorio de GoNCoRRÊNCIA PUBLICA rlernÔutcA, cujas regras serão previstas no

editat.
4.1.2. A vencedora do certame deverá comprovar todas as exigências de

habititação preüstas de forma detathada no editat, para que, após a sua deüda

avatiação, esteja apta a assinar o contrato com a Prefeitura Municipal de

Crateús/CE.
4.1.3. Os critérios de habititação jurídica, fiscat, social e trabathista, econômico-

financeira e técnica-operacional a serem atendidos peta contratada serão previstos

no editat.
4.2. SUBCONTRATAçÃO:

4.2.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.3. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO:

4.3.1. Será exigida garantia contratuat ta no vator correspondente a 5% (cinco por

cento) do vator contratado, podendo a contratada optar por uma das modatidades

preüstas no art. 96, §1o, dâ Lei no 14.13317021. A não prestação de garantia

equivate à recusa injustificada para a contrataçáo, caracterizando descumprimento

totat da obrigação assumida, ficando a adjudicatária sujeita às penatidades

tegatmente estabelecidas, inclusive mutta.

4.j.2. Adotada a modatidade seguro-garantia, preüsta no inciso ll do § 1o do art. 9ó

da Lei no 14.133/2021, o licitante deverá apresentá-ta no valor correspondente a

5% (cinco por cento) do vator contratado, no prazo de 1(um) mês, contado da data

de homotogação da ticitaçáo e anterior à assinatura do contrato conforme § 3o do

mesmo artigo supra referido.
4.3. O Contratado deverá realizar a transição contratual com transferência de

conhecimento, tecnotogia e técnicas empregadas, sem perda de informações,

podendo exigir, inctusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova

empresa que continuará a execução dos serviços.

4.5. VISTORIA:

4.5.1. É facuttado e recomendávet a realização de üstoria nos locais onde serão

executados os serviços, ocasião em que serão sanadas as dúüdas porventura

existentes, não cabendo nenhuma ategação posterior por desconhecimento das

t
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4.5.2. A não reatização da üsita não admitirá à CONTRATADA quatquer futura

ategação de óbice, dificutdade ou custo náo preüsto para execução do objeto ou

obrigação decorrente desta contratação;

4.5.3. A üstoria deverá ser agendada com o setor de engenharia/secretaria da

lnfraestrutura, através do e-mait: infracrateus@gmait.com ;

4.5.4.lndependente da opção peta reatização ou náo da üstoria, o ticitante deverá

apresentar dectaraçáo format, assinada peto representante legat, sob as penas da

[ei, de que tem pteno conhecimento das condições e pecutiaridades inerentes à

natureza dos trabalhos, assumindo totat responsabitidade por esse fato e

informando que não o utitizará para quaisquer questionamentos futuros, conforme

modeto abaixo:

5. EXECUçÃO oO CONTRATO

5.1. O Departamento de obras do Município reatizará a fiscatização e

acompanhamento dos serviços executados, de acordo com as especificações e

quantitativos previstos no cronograma definido para a obra.

5.2. Os serviços serão entregues em cada etapa do cronograma físico-financeiro

poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, e deverão ser

refeitos peta Contratada em prazo a ser definido para cada etapa correspondente,

a contar da notificaçáo da contratada, inctusive por quatquer meio etetrônico ou

tetemático, os quais serão gravados para fins de comprovação, às suas custas, sem

prejuízo da apticação das penatidades.

I

Modelo de Declaração de Conhecimento das Condições lnerentes à Natureza do

(Nome compteto do responsáve[ ou preposto

Serviço

Assinatura

)

tegal ou prePosto, o(a)
da identidade no

a todos os fins, estarDECLARA, sob as Penas da tei, Par

, por intermédio de seu representante
portador

inscrita no CNPJ sob o Í'loA empresa

especificados, bem como com ascom a natureza e vutto dos serviçosfamitiarizado
do objeto. Dectarato desenvotúmento da execuçãotécnicas necessárias ao Perfei

ridades inerentes àmento das condições e Pecutiaainda que tem Pteno conheci
por esse fato eumindo totaI resPonsabitidadenatureza dos trabathos, ass

para quaisquer questionamentos futuros.informando que náo o utitizará

5r(a).

(CE\, (dia) de (mês) de (ono)
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5.3. Os serviços deverão ser iniciados no prazo definido nos ternos da Ordem de

Serviço, emitido após a formatização da contrataçáo;

5.4. para a perfeita execução dos serüços, a CONTRATADA deverá disponibitizar os

materiais, equipamentos, ferramentas, maquinas e utensítios necessários, para

atender todas as condições deste instrumento.

5.5. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquete estabetecido na Lei no

8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor)'

6 . GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fietmente petas partes, de acordo com as

ctáusutas avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2071, e cada parte

responderá petas consequências de sua inexecução totat ou parciat'

6.2. As comunicações entre o orgão ou entidade e a contratada devem ser

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso

de mensagem etetrônica para esse fim.

ó.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de

proüdências que devam ser cumpridas de imediato'

6.4. A formatização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou

i nstrumento equivatente.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivatente, o CONTRATANTE

poderá convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião iniciat

para apresentaçáo do ptano de fiscatização, que conterá informações acerca das

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscatização, das estratégias para

exeãução do objeto, do método de aferição dos resuttados e das sanções

apticáveis, dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscatizada peto(s) fiscat(is)

do contrato, ou petos respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021, arl. 117,

caput).
6.7. O fiscat técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que

sejam cumpridas todas as condições estabetecidas no contrato, de modo a

assegurar os melhores resuttados para a Administração;

6.7.1. O fiscat técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do

contrato todas as ocorrências retacionadas à execução do contrato, com a

descrição do que for necessário para a regutarização das fattas ou dos defeitos

observados. (Lei no 14.133, de 2021);

6.7.2. Identificada quatquer inexatidão ou irregutaridade, o fiscal técnico do

contrato emitirá notificações para a correçáo da execução do contrato,

determinando prazo para a correção;
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6.7.3. O fiscat técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo h

a situação que demandar decisão ou adoçáo de medidas que uttrapassem sua

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

6.7.4. O gestor do contrato acompanhará os registros reatizados petos fiscais do

contrato, de todas as ocorrências retacionadas à execução do contrato e as

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquetas que

uttrapassarem a sua competência;
6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habititação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as

gtosas e a formatização de apostitamento e termos aditivos, solicitando quaisquer

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessáriol
6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na sotução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as proüdências cabíveis, quando
uttrapassar a sua competência;
6.9. O gestor do contrato coordenará a atuatização do processo de
acompanhamento e fiscatização do contrato contendo todos os registros formais da
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das atterações e das prorrogações contratuais,
etaborando retatório com üstas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finatidade da administração;
6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de
habititação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e
anotará os probtemas que obstem o ftuxo normat da tiquidação e do pagamento da
despesa no retatório de riscos eventuais;
6.9.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação
reatizada petos fiscais técnico, administrativo e setoria[ quanto ao cumprimento de
obrigações assumidas peto contratado, com menção ao seu desempenho na

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos,
e a eventuais penatidades apticadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações;
6.9.3. O gestor do contrato tomará proúdências para a formatização de processo

administrativo de responsabitização para fins de apticação de sanções, a ser
conduzido peta comissão de que trata o art. 158 da Lei no 14.133, de2021, ou peto
agente ou peto setor com competência para tat, conforme o caso;
6.10. O gestor do contrato deverá etaborar retatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atiüdades da Administração;
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6.11. O gestor do contrato deverá enüar a documentação pertÍnente

formatizaçáo dos procedimentos de tiquidação e pagamento, no vator dimen sionado

peta fiscatizaçáo e gestáo nos termos do contrato;

6.12. A CONTRATIóA d"r"rá manter preposto para representá-ta na execuçáo do

contrato;
6.17.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada

peto órgão ou entidade, desde que deüdamente justificada' devendo a empresa

designar outro para o exercício da atividade'

7-MEDIçÃoePAGAMENTO
7.1. As mediçõeS Serão feitas de acordo com o cronograma financeiro a ser

etaborado peta fiscatização quando na emissão da Ordem de Serviços' sempre que

as etapas forem conctuídas e constarão de folhas-resumo' contendo a retação de

serviços, conforme Cronograma'

7.2. OMunicípio pagará apenas petos serviços contratados e executados' o preço

integrante da proposta aprovada, ressatvada a incidência de reajustamento e a

ocorrência de imPreüstos.

7.3. Fica expressamente estabetecido que os preços por sotuçáo gtobatizada

inctuam a sinatizaçao proüsoria, todos os insumos e transportes' bem como

impostos, taxas, custos financeiros, lucros e bonificações' custos de materiais'

equipamentos e mão de obra a serem apticados, de acordo com as condiçoes

previstasnasespecificaçôesenasnormasindicadasnoEditatemaisdocumentosda
ticitação, constituindo assim sua única remuneração petos trabalhos contratados e

executados.
7.4. obedecido a ordem de serviço expedida, será procedida á medição dos

serviços. Emitido o atestado de conformidade, a detentora da ata deverá

apresentar as notas fiscais correspondentes à medição'

Z.S. Oo recebimento Provisório e Definitivo da Obra

7.5.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, até o 5" dia útil do mês

seguinte à prestação dos serviços, peto fiscat técnico e administrativo' mediante

termos detathados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter

técnico e administrativo. (Art. 1 40,1, a , da Lei no 14'133)

7.5.1.1. o fiscat técnico do contrato reatizará o recebimento proüsório do

objeto do contrato mediante termo detathado que comprove o cumprimento das

exigências de caráter técnico'
T.5.l.2.ofiscatadministrativodocontratorealizaráorecebimento

proüsóriodoobjetodocontratomediantetermodetathadoquecomproveo
cumprimentodasexigênciasdecaráteradministrativo.

7.5.L 3. O fiscat setorial do contrato, reatizará o recebimento proüsório sob
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7.5.1.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada

faturamento, o fiscat técnico do contrato irá apurar o resuttado das avatiaçoes da

execução do objeto e, se for o caso, a anátise do desempenho e quatidade da

prestação dos seMços reatizados em consonância com os indicadores preüstos, que

poderá resuttar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,

registrando em retatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.5.1,5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na

proposta, sem prejuízo da apticação das penatidades.

7.5.2. A obra será recebida definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias,

contados do recebimento provisório, peto gestor do contrato e peta Fiscatização da

Engenharia da Secretaria Municipat da lnfraestrutura, após a verificação da

quatidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detathado,

obedecendo os seguintes procedimentos:

7.5.2.1. Emitir documento comprobatório da avatiação reatizada petos fiscais

técnico, administrativo e setoriat, quando houver, no cumprimento de obrigações

assumidas peto contratado, com menção ao seu desempenho na execução

contratuat, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a

eventuais penatidades apticadas, devendo constar do cadastro de atesto de

cumprimento de obrigações, conforme regutamento

7.5.2.2. Reatizar a anátise dos retatórios e de toda a documentaçáo

apresentada peta fiscatização e, caso haja irregutaridades que impeçam a

tiquidação e o pagamento da despesa, indicar as ctáusutas contratuais pertinentes,

soticitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.5.?.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo

dos serüços prestados, com base nos retatórios e documentaçoes apresentadas; e

7.5.?.4. Comunicar a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura,

com o vator exato dimensionado peta fiscatização.

7.5.2.5. Enüar a documentação pertinente para a formalização dos

procedimentos de tiquidação e pagamento, no vator dimensionado peta fiscatização

e gestáo.
7.5.2.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a

sotução, peto contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou

no instrumento de cobrança.

7.5.3. O recebimento proüsório ou definitivo não exctuirá a responsabitidade ciüt

peta sotidez e peta segurança do serviço nem a responsabitidade etico-profissional

peta perfeita execuçáo do contrato.
7.6. Do Faturamento
7.6.1. Após comunicaçáo do gestor do contrato e no prazo de até 2 (dois) dias

úteis, a CoNTRATADA deverá apresentar fatura ou nota fisca[ deüdamente
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discrimÍnada, em nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS, acompanhada das

respectivas comprovações de regutaridade perante a Receita Federal (e INSS), FGTS

e Justiça do Trabatho (Certidão Negativa de Débitos Trabathistas (CNDT) - Lei no

17..440t20111.

7.6.2. A Nota Fiscat deve corresponder ao objeto recebido e respectivos valores e

quântitativos apurados peta fiscatização.

7.6.3. No caso de divergência, especiatmente quando houver adimplemento

parciat, o CoNTRATANTE notificará a CoNTRATADA a sanar o problema em 2 (dois)

dias úteis, com suspensão do prazo de pagamento'

7.6.4. Caso a CONTRATADA seja optante peto Sistema lntegrado de Pagamento de

lmpostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

SIMPLES, deverá apresentar com a Nota Fiscat a deüda comprovação a fim de

eütar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, de acordo com a Lei

Complementar no 173 17006.

7.6.5. Quando do pagamento da fatura ou nota fiscat será efetuada a retenção dos

vatores correspondentes a tributos e contribuições sociais, nos termos tegais'

7.6.6. Serão deduzidos dos créditos da CoNTRATADA os vatores relativos a muttas e

juros de mora de tributos e contribuições sociais, decorrentes de entrega de

faturamento em atraso, configurado por pfazo inferior a 10 (dez) dias corridos do

vencimento da obrigaçáo.

7.7. Das condições de Pagamento
7 .7 .1 . O pagamento à CoNTRATADA será efetuado peto(s) serüço(s) efetivamente

prestado(s) em moeda naciona[, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contar

do atesto da Fatura/Nota Fiscat, por meio de depósito em conta-corrente'

mediante Ordem Bancária.

7.7.2. O pagamento poderá ser efetuado parciatmente na pendência de tiquidação

de quatquer obrigação financeira que for imposta à GoNTRATADA, em virtude de

penatidade ou inádimptência, sem que isso gere direito a acréscimos de quatquer

natureza.
7.7.3. Quatquer atraso acarretado por parte da CoNTRATADA na apresentação da

fatura ou nota fiscat, ou dos documentos exigidos como condiçáo para pagamento'

importará na interrupção da contagem do prazo de vencimento do pagamento'

iniciando novo prazo após a regularizaçáo da situaçáo.

7.7.4. Para efeito de pagamento, .onrid"r.r'se-á paga a fatura na data da emissão

da Ordem Bancária.

7.7.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento' desde que

a GQNTRATADA não tenha concorrido de atguma forma para tanto' fica

convencionada a taxa de utrutl*çao financeiia deüda peto CONTRATANTE'

mediante a apticação da seguinte fórmuta:
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EM=lxNxVP,sendo:

| = (TX/100), assim apurado: I = (6/100) I = 0,0001ó438
3ó5 365

Em que:
| = indice de atuatização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anuat = 6%i

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data preüsta para o pagamento e a

do efetivo pagamento;
VP = Vator da Parcela em atraso.

7.7.5.1. Aptica-se a mesma regra disposta no parágrafo anterior, na hipotese de

eventual pagamento antecipado, observado o disposto no art. 38 do Decreto no

93.872t1986.

8 - SELEÇÃO OO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
g.1. O fornecedor será setecionado por meio da reatização de procedimento de

CoNcoRRÊNch pUBLlcA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de

julgamento pelo MENOR PREÇO.

Exigências de habilitação fiscal, sociat e trabalhista
g.Z. para fins de habititação jurídica, fiscat, social e trabathista, deverá ser

observado os requisitos exigidos em editat.

Qualificação Econômico-Fi nancei ra
g.3. para fins de quatificação econômico-financeira, deverá ser observado os

requisitos exigidos em editat.

Qualificação Técnica
g.4. para fins de quatificaçáo técnica, deverá ser observado os requisitos exigidos

em editat.

9 - ESTIMATIVA DO PREçO

9.1. Conforme ptanilha básica orçamentária o vator gtobat estimado da contratação

é de RS 1,554.903,12 (um milhão quinhentos e cinquenta e quatro mil,

novecentos e três reais e doze centavos).

10 - ADEqUAçÃO oRçAMENTÁnla

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de

recursos específicos consignados no Orçamento Municipal, mediante a seguinte

dotação:
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10.2. A dotação retativa aos exercícios financeiros subsequentes será indi

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e tiberação dos

cada após

créditos

correspondentes, mediante apostilamento.

í í - Do REAJUSTE E Do EQUILíBRIO EcoNÔMlCo FINANSEIRS

11.1. Os preços iniciatmente contratados sáo fixos e irreajustáveis no prazo de um

ano contado da data do orçamento estimativo da ticitação;

11.2. Apos o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado,

os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do

índice INCC-DI, divutgado peta Fundação Getútio Vargas - FGV, ou peta variação do

lpCA, divutgado peto lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística ' IBGE,

exctusivamente para as obrigações iniciadas econcluídas após a ocorrência da

anuatidade;
11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do úttimo reajuste;

11.4. No caso de atraso ou não divutgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

contratante pagará ao contratado a importância catcutada peta úttima variação

conhecida, liquidando a diferença correspondente táo togo seja(m) divutgado(s)

o(s) índice(s) definitivo(s);
11.5. A extinção docontrato não configurará obice para o reconhecimento do

desequitíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização

por meio de termo indenizatorio;
11.6. O pedido de restabetecimento do equitíbrio econômico-financeiro deverá ser

formutado durante a vigência do contrato e antes de eventuat prorrogação, nos

termos do art. 107 e 131, parágrafo único, da Lei no 14.13312021;

11.7. Os pedidos de restabetecimento do equitíbrio econômico'financeiro serão

respondidos no prazo máximo de ó0 (sessenta) dias, observada a vigência

contratuat.
ANEXO I - MINUTA DO CONTRATO.

crateús (cE), 19 de abrit de 2024.

Responsávet: De acordo:

,/'' t ' ,i ,/t',2 ,/ á<'t'., // //.(g,-
Gitmar Úeite SíqueiraAntonio Jan Berk Rufino Batista

Demandante da Secretaria da
lnfraestrutura

Ordenador de Despesas da Secretaria da
lnfraestrutura

Fonte de n*.ui#Elemento de
Despesa

Unid.
orç.

Projeto/AtivídadeÓrgão

700.0000.004.4.90.51.0026.782.0332.105110 10
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ANEXO I - ÍI^INUTA DE CONTRATO

MINUTA DE CONTRATO

CoNTRATO ADMINISTRATIVO No ........1...., quE
FAZEM ENTRE SI O MUNrcíPIO DE CRATEÚS, POR

INTERÍI^ÉDIO DO(A)

................................................. '. " " " E A
E^ÀPRESA ............ ................
ABATXO QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE

DECLARA:

O MUNICíPIO CRATEÚS,
demandante),

intermédio
com sede

DE

(orgão
por do(a)

no(a)

/Estado ..., inscrito(a
representado(a) Peto(a)

Empresa
sediado(a) na

dA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

PREÇO . REGIME DE EXECUÇÃO:

termos e condições do editat e

cláusutas e condições seguintes:

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no . ......,
......., em neste ato

. (nome e função no contratado), inscrito no

na cidade de
no ..........., neste ato

(cargo e nome), nomeado(a) peta Portaria no

doravante denominado CONTRATANTE, e a

em conformidade com os

de conformidade com as

) no CNPJ sob o

de 20...,

representada por
CPF . ..., doravante designado CONTRATADO, tendo em üsta o resuttado

PROCESSO No 

-, 

peto tiPo: MENORNo

CLAÚSU

1.1. O presente contrato tem por obieto a

EM PEDRA TOSCA NA ZONA URBANA DO

EMPREITADA POR

seus anexos, acima referido e

LA PRIMEIRA - DO OBJETO (4rt.92, inc. l, Lei no 14.133 12021\

EXECUÇÃO DE SERVIçOS DE PAVIMENTAçÃO

MUNICíPIO DE CRATEÚS, COXTORME PT NO

10g5654-43, CONFORME PT No 1085654-43, conforme especificações contidas no

Termo de Referência/Projeto Básico e na proposta de preços da CONTRATADA, parte

integrante deste Processo.

cLAúsuLA SEGUNDA - DA FUNDAI,IENTAÇÃo LEGAL (Art.92, inc. ll e lll, Lei no

14.133t20211
2.1. Fundamenta-se este contrato no Editat de coNcoRRÊNclA no 

-, 

na Lei no

14.133t2021, no Decreto Municipa[ n' 1.042123 e na proposta de preços da CONTRATADA.

CLAÚSULA TERCEIRA . DO DE EXECUCÃO, V coNDrcÕEs DE PAGATAENTO

E DE PRECOS (Art.92, inc. lV e V, Lei no 14.133120211

3.1. Os serviços obieto deste contrato são regidos peto REGIME

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.

DE EXECUÇÃO:

-SL
E
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3.2. Pagará, o MUNICíP|O DE 

-, 

à CoNTRATADA, peta

objeto relacionado na Ctáusuta Primeira, o Valor Totat de RS

3.3. No(s) preço(s) cotado(s) deverão estar embutidos todos os custos diretos e indiretos,

despesas indiretas (BDl), transportes, carga e descarga, seguro, impostos, taxas, muttas,

emotumentos legais, custos de mobitização de eguipamentos e pessoas, atém de

transporte, estadia e atimentação da equipe de trabatho, insumos e demais encargos,

inctusive preüdenciários e trabathistas, seguro de quatquer espécie, [icenças,

documentos e despesas, tributos inctusive ICMS ou l55QN se houver incidência, encargos

e incidências diretos e indiretos, que possam vir a agravá-tos e lucro, sendo de inteira

responsabitidade da empresa proponente a quitação destes, que em momento algum e

sob nenhuma ategação, inctusive fatta de preüsão oficiat, poderão ser transferidos ao

MUNICíPIO DE a responsabitidade de seus pagamentos, quitação ou

outras quaisquer decorrentes.
3.4. Mensatmente, a Fiscalização reatizara a conferência da execução dos serviços e a
medição dos quantitativos efetivamente executados no período.

3.5. Para tanto, a CONTRATADA deverá apresentar o seu retatório de medição dos

serviços executados no período para anátise da Fiscalização. O relatório deve ser

endereçado ao Departamento de Obras do MUNICíP|O DE e

protocolado.
3.6. A 1" medição deverá ser apresentada após, no mínimo, 30 (trinta) dias do início da

obra e abrangerá a medição física dos serviços executados no período anterior.

3.7. Os serviços preüstos no orçamento contratado serão medidos, desde que

totalmente executados de acordo com o projeto;

3.8. O ÍvtUNlCíPlO DE anatisará a medição e a aprovará, parcial ou

totatmente, em até 05 (cinco) dias uteis após o protocotamento da mesma, autorizando

a CONTRATADA a emitir Nota Fiscat/Fatura dos serviços aprovados;

3.9. Após a anátise do MUNICíPP DE constatadas eventuais

divergências, a CONTRATADA deverá proüdenciar as devidas correções em até 05 (cinco)

dias úteis;
3.10. Após o fechamento e aprovação da medição, o MUNICIPIO DE

autorizará a CONTRATADA a emitir a Nota Fiscat/Fatura, que deverá ser encaminhada

para pagamento juntamente com a medição e o relatório fotográfico dos serviços

executados no período, endereçando-a à Departamento de Obras, sendo que

posteriormente o Departamento de Obras irá remete-ta à Diüsão Financeira do

MUNICIPIO DE _.
3.11.OrUNICíP|ODE efetuará o pagamento da Nota Fiscal/Fatura

após o protocotamento da mesma, e se em conformidade, no prazo de até 30 (trinta)

dias.
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3.12. Caso o objeto esteja em desacordo com o especifÍcado ou

construtivo, o Termo de Recebimento Proüsório somente será emitido apos a

correçáo.
3.13. Para pagamento da Nota Fiscat/Fatura de cada uma das parcetas, é indispensável

gue a CONTRATADA apresente comprovante de regularidade junto ao INSS e FGTS, por

meio das guias GPS - Guia da Preúdência Socia[ e GFIP - Guia de Recolhimento do Fundo

de Garantia do Tempo de SeMço e lnformações à Preüdência Sociat, retativo aos

empregados que executaram o serviço, bem como do recolhimento do ISSQN - lmposto

Sobre SeMços de Quatquer Natureza, quando couber:

3.13.1. Em se tratando de 1N55, a CONTRATADA deverá preencher as guias de

recothimento de conformidade com as Ordens de SeMços do Ministério da Preüdência e

Assistência Social, constando o nome do MUNICíp|O Og , o número do

Contrato ao qual se vincutam e o(s) número(s) da(s) fatura(s) correspondente(s);

3.13.2. As comprovações relativas ao FGTS a serem apresentadas deverão corresponder

ao período de execução e à mão-de-obra alocada para esse fim.
3.14. Por ocasião da apresentação ao ,\ UNICíP|O DE da nota

fiscat/fatura, a CONTRATADA deverá fazer prova do recothimento do ISS correspondente

ao serviço executado e deverá estar referenciado à emissão da nota fiscal/fatura.
3.15. Na eventuatidade da apresentação da nota fiscat/fatura, caso não haja decorrido o

prazo tegat para recothimento do INSS, do FGTS e/ou do lSS, poderão ser apresentadas

copias das guias de recolhimento referentes ao mês imediatamente anterior, devendo a

CONTRATADA apresentar a documentaÇão deüdamente quitada, quando do vencimento

do prazo [ega[ para o recothimento.
3.16. Junto com a fatura, a CONTRATADA deverá apresentar, referente a todos os

empregados que executaram o serviço no período abrangido peto retatório apresentado,

sob pena do MUNICíP|O oE efetuar a retenção do vator devido nos

termos da legistação úgente, sobre o vator faturado:
3.Í6.1. Relação nominal de todos os empregados, bem como o comprovante de

recolhimento das contribuições sociais incidentes sobre a fatura;
3.16.2. Comprovantes de pagamentos dos salários recebidos e recolhimentos do FGTS

e INSS, última competência, referentes aos seus empregados.

3.17. Havendo retenção, a CONTRATADA deverá providenciar no prazo de 15 (quinze)

dias o recothimento das contribuições sociais (INSS/FGTS/ISS-ISQN) e apresentar as guias

quecomproVemtatpagamentoaoÂ^UNlcíPloDE-,parafinsde
devolução da quantia retida.
3.18. 5e a CONTRATADA não apresentar os comprovantes referidos nos itens 3.6. e 3.9.

no prazo fixado, o MUNICÍP|O DE poderá a quatquer instante e a seu

critério exclusivo:
3.18.1. Apticar mutta de 10% (dez por cento) sobre o vator da medição cujos

comprovantes não forem apresentados;
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3.í8.2. Rescindir o Contrato por cutpa exctusiva da CONTRATADA.

3.19. Se durante a execução do contrato expirar-se o prazo de vatidade das

apresentadas na fase de habititação, comprovando regutaridade fiscal e trabathista, a

CONTRATADA deverá proüdenciar a imediata atuatização das mesmas, sob pena de

rescisão contratuat.
3.20. Não haverá atuatização nos preços quando o atraso no pagamento se der por cutpa

exctusiva da CONTRATADA.

3.20.1. Havendo atraso no pagamento da parcela, desde que motivada por

responsabitidade por parte do

poderá ser atuatizado - Pro
Consumidor Ampto) do IBGE.

MUNICíPIO DE o vator da parceta

índice de Preço aorata die de acordo com o IPCA (

3.21. O MUNICÍP|O DE poderá sustar o(s) pagamento(s) de quatquer

(quaisquer) parceta(s), ro caso de inadimptência da CONTRATADA para com o
MUNICíPIO DE na execução deste Contrato:

1.22. Asuspensáo do(s) pagamento(s) permanecerá até a deüda regutarização por parte

da CONTRATADA.

3.23. No caso da CONTRATADA em situação de recuperação judicial, deverá

apresentar dectaraçáo, retatório ou documento equivatente de seu administrador judiciat

ou, se o administrador judiciat for pessoa jurídica, do profissional responsávet peta

condução do processo, de que está cumprindo o ptano de recuperação judiciat.

3.24. No caso da CONTRATADA em situação de recuperação extrajudiciat, junto com

os demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está

cumprindo as obrigações do ptano de recuperação extrajudiciat.

3.25. Todas as ações judiciais, decorrentes da execução do contrato que diretamente ou

indiretamente responsabitizem o MUNICíPIO DE em seus processos,

terão os vatores destas ações judiciais gtosados dos pagamentos das faturas ou garantidos

por meio de carta de fiança bancária, em nome da contratada

tiberações somente ocorrerão quando judiciatmente o MUNICÍPIO DE

e suas respectivas

for exctuído da tide peta Justiça desta responsabitidade.

3.26. A não apresentação das comprovações de que tratam as ctáusutas 3.14 e 3.15

assegura ao MUNICíPIo oe o direito de rescindir o contrato.

3.27. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária preústa na legislação

apticávet.
3.27.1. Nos serviços de construção eiüt por administração, empreitada e subempreitada,

dos itens 7.OZ e 7.05 da LC 116t2003, a base de cátcuto para retenção do ISS (lmposto

Sobre SeMços) será o preço totat do seMço, incluindo'se neste vator os materiais

adquiridos de terceiros e utitizados na execução da obra, salvo aquetes produzidos peto

proprio prestador fora do tocat da prestação de serviços, conforme estabetece o art. 98

da Lei Comptementar 02/2022 (Código Tributário Municipat);

\,
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3.27.2. A contratante deverá reter a atíquota de 11% (onze por cento), a títuto
dos serviços prestados mediante cessáo de mão de obra ou empreitada, inctusive

regime de trabatho temporário, conforme preconiza o art. 110 da Instrução Normativa

RFB No 2110, de 17 de outubro de 2022;

3.27.3. Os vatores de materiais ou de equipamentos, próprios ou de terceiros, exceto os

equipamentos manuais, fornecidos peta contratada, discriminados no contrato e na nota

fiscal ou fatura, não integram a base de cátculo da retenção de que trata o art. 110 da

lnstrução Normativa N" 2110 RFB, de 17 de outubro de 2022, conforme preconiza o art.
116 do mesmo regutamentol
3.27.4. Para atendimento ao que dispõe os artigos 110 e 116 da lnstrução Normativa No

2110 RFB, a contratante levará em consideração, para efeito de retenção do 1N55, os

percentuais de mão de obra estabetecidos no projeto e/ou orçamento que originou a

contratação da obra ou do serviço de engenharia prestados mediante cessão de máo de

obra ou empreitada, inclusive em regime de trabatho temporário.
3.28. A Contratada regularmente optante peto Simptes Nacional, nos termos da Lei

Comptementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquete regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficiat, de que faz
jus ao tratamento tributário favorecido preüsto na referida Lei Comptementar.

3.29. Os preços iniciatmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data do orçamento estimativo da ticitação;
3.30. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os

preços iniciais serão reajustados, mediante a apticação, pelo contratante, do índice INCC-

DI, divutgado peta Fundação Getútio Vargas - FGV, ou peta variação do IPCA, divutgado

pelo lnstituto Brasiteiro de Geografia e Estatística - IBGE, exctusivamente para as

obrigações iniciadas econctuídas após a ocorrência da anuatidade;

3.31. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do úttimo reajuste;

3.32. No caso de atraso ou não divutgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

contratante pagará ao contratado a importância calcutada pela úttima variação

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão togo seja(m) divutgado(s) o(s)

índice(s) definitivo(s);
3.33. A extinçáo do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do

desequitíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por

meio de termo indenizatório;
3.34. O pedido de restabetecimento do equitíbrio econômico-financeiro deverá ser

formutado durante a ügência do contrato e antes de eventuat prorrogação, nos termos do

art. 107 e 131, parágrafo único, da Lei no 14.13312021;

3.35. Os pedidos de restabetecimento do equitíbrio econômico-financeiro serão

respondidos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, observada a ügência contratuat.
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RECEBIMENTO P E DEFINITIVO (4rt.92, inc. Vll, Lei no 14.133120211

4.1. O prazo de execução da obra deverá ser de 
-

dias/meses, contados a

partir da expedição da Ordem de Serviço efetuada peto Departamento de Obras do

MUN|CíPIO DE _.
4.2. O contrato terá um prazo de ügência a partir da data de sua assinatura peto período

que corresponder ao prazo de execuÇão conforme cronograma físico financeiro,
podendo ser prorrogado nos casos e formas preústos na Lei ne 14.133, de 01 de abrit de

2021;
4.3. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório

circunstanciado e do novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições

propostas. Esses pedidos serão anatisados e jutgados peta fiscatização da SECRETARIA DE

-;

4.4. O objeto estará sujeito à conferência e fiscalização de sua quatidade e

conformidade com a proposta da CONTRATADA e o presente Contrato podendo, o

MUNICíPIO DE em seu exctusivo entendimento, determinar a

realização de anátises aptas a comprovar quatidade, resistência e obediência às normas

técnicas oficiais, correndo o custo destes por conta da CONTRATADA:

4.5. Havendo a necessidade de adequação(ões) será concedido prazo de até 15 (quinze)

dias após comunicação escrita de sua conctusão, peta CONTRATADA, mediante Termo

circunstanciado assinado peto(s) Responsávet(is) Técnico(s) da CONTRATADA e üsado

peta fiscatização para as correções da obra, sendo que o descumprimento do(s) prazo(s)

estabetecido(s) implicará na apticação da multa especificada na Ctáusuta Oitava deste

Contrato, salvo por motivos devidamente justificados e aceitos peto MUNICíP|O DE

4.6. Caso os serviços constantes do objeto não sejam aprovados na fiscatização, fica

suspenso o curso do prazo de pagamento, vottando a correr na sua integratidade tão logo

seja(m) sanado(s) a(s) irregutaridade(s).
4.7. Ao término da obra, a CONTRATADA deverá comunicar ao MUNICíP|O DE

por escrito e protocotadamente a conctusão da mesma, juntamente

com a entrega do Relatório Final.
4.8. Em até 15 (quinze) dias contados da comunicação, o 

^ 
UNICíPIO DE

emitirá taudo de reatização da fiscatização conctuída, no quat fará

constar as exigências necessárias às eventuais adequações, correções e demais atos para

a perfeita conclusão da obra.
4.g. Atestando a quatidade e conformidade da execução da obra, o MUNICíP|O DE

receberá proü soriamente.
4.10. A obra somente será recebida definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias

corridos contados do seu recebimento proüsorio, prazo no quat a CONTRATADA fica

[.'
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inteira e integratmente responsávet por quatquer reparo, correção, adequação ou outros

que se mostrarem necessários, às suas expensas, mediante simptes notificação do

muxrcípro oe
apontados.

na quat assinatará prazo para reatização dos serviços

4.11. O recebimento definitivo se dará por meio de Termo de Recebimento format ou

peto simples decurso do prazo preüsto neste Contrato, com exceção dos eventos

abaixo:
4.11.1. Suspende o curso do prazo para o recebimento definitivo, a notificação do

MUNICÍPIO DE no sentido de que a CONTRATADA deva reatizar o

serviço de adequação, correção ou outro eventuatmente apontado e verificado. O prazo

recomeça a correr tão togo o MUNICíP|O DE

seMço conforme apontado e exigido;
4.11.7. Caso seja retido na fiscatização, fica suspenso o curso do prazo de pagamento,

voltando a correr na sua integratidade somente quando sanada a irregutaridade

constatada. O prazo recomeça a correr táo togo o MUNICíPIO DE

atestê a realizaçáo conforme do objeto contratado.

ct-Áusuu eutxrn - oa ooraÇÃo onÇrurrexrÁRn (Art.92, inc. Vlll, Lei no 14.133 170711

5.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária

Íro elemento de despesa no sendo os recursos

oriundos da Fonte no

5.2. Nos exercícios seguintes, as despesas correrão por conta de dotações orçamentárias

próprias, consignadas nos respectivos Orçamentos, ficando o MUNICíPIO DE

obrigado a apresentar, no início de cada exercício, a respectiva Nota

de Empenho estimativa e, havendo necessidade, emitir Nota de Empenho comptementar,

respeitada a mesma ctassificação orçamentária.

CúUSULA SEXTA . DA GARANTIA TUAL (4rt.92, inc. Xll, Lei no 14.13312021),

6.1.A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por

iguat período, a critério da Contratante, contado da assinatura deste contrato,

comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títutos

da dívida púbtica, seguro-garantia ou fiança bancária, em vator correspondente a 5 %

(cinco por cento) do valor total do contrato, com vatidade durante a execução do

contrato e 30 (trinta) dias após término da vigência contratual, devendo ser renovada a

cada prorrogação.

6.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a

apticação de mutta de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por

dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).

ateste a realização do
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6.1.2. O atraso superior a 25 (vínte e cinco) dias autoriza a AdminÍstração a

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregutar de suas ctáusutas,

conforme dispõem os incisos I e ll do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.

16.7. Agarantia assegurará, quatquer que seja a modatidade escothida, o pagamento de:

6.2.1. prejuízos adündos do não cumprimento do objeto do contrato e do não

adimptemento das demais obrigações nete preüstas;

6.2.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de cutpa ou doto durante a

execução do contrato;
6.2.3. muttas moratórias e punitivas apticadas peta Administração à contratada; e

6.2.4. obrigações trabathistas e preüdenciárias de quatquer natureza e para com o FGTS,

não adimptidas peta contratada, quando couber.

6.3. A modatidade seguro-garantia somente será aceita se contemptar todos os eventos

indicados no item anterior, observada a tegistação que rege a matéria.

6.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta

específica informada peta Contratante, com correção monetária.

6.5. Caso a opção seja por utitizar títutos da díüda púbtica, estes devem ter sido emitidos

sob a forma escritural, mediante registro em sistema centratizado de tiquidação e de

custódia autorizado peto Banco Central do Brasit, e avatiados pelos seus vatores

econômicos, conforme definido peto Ministério da Fazenda.

6.6. No caso de garantia na modatidade de fiança bancária, deverá constar expressa

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Ciüt.
ó.7. No caso de atteração do vator do contrato, ou prorrogaçáo de sua ügência, a garantia

deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros

utitizados quando da contratação.
6.8. 5e o vator da garantia for utitizado tota[ ou parciatmente em pagamento de qualquer

obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10

(dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.

6.9. A Contratante executará a garantia na forma preüsta na tegistação que rege a

matéria.
ó.10. Será considerada extinta a garantia:

ó.10.1 com a devolução da apótice, carta fiança ou autorização para o levantamento de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração

da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as

ctáusutas do contrato;
6.11. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado peta

contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou apticar sanções à contratada.

6.12. A contratada autoriza a contratante a reter, a quatquer tempo, a garantia, na forma

preüsta no Edital e neste Contrato.
6.13. A garantia ofertada peta CONTRATADA será devotüda no prazo de até 30 (trinta)

dias corridos, contados da conctusão da prestação dos serviços.
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6.14. A CONTRATADA obriga-se a dar peta obra prazo de garantía mínimo de

anos, contados a partir da data do recebimento definitivo da obra peto MUNEí|

cúUSULA SETIftIA . DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES (Art.92, inc. X, Xl

\,

e XlV, Lei no 14.133120?1)

7.1. Da Contratante
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas peta Contratada, de acordo

com o contrato e seus anexos;

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabetecidas no Termo de Referência;

7.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, fathas

ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a

sua correção, certificando-se de que as sotuções por ele propostas sejam as mais

adequadas;
7.1.4. Acompanhar e fiscatizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações

peto Contratado;
7.1.5. Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente à execução do objeto,

no prazo, forma e condições estabetecidos no presente Contrato e no Termo de

Referência;
7.1.6. Apticar ao Contratado as sanções preüstas na [ei e neste Contrato;

7.1.7. Expticitamente emitir decisão sobre todas as soticitações e rectamações

relacionadas à execução do presente Contrato, ressatvados os requerimentos

manifestamente impertinentes, meramente protetatórios ou de nenhum interesse para a

boa execução do ajuste;
7.1.7.1. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocoto do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por iguat período.

7.1.8. Responder eventuais pedidos de reestabetecimento do equitíbrio econômico-

financeiro feitos peto contratado no prazo máximo de 01 (um) mês;

7.1.9. Não responder por quaisquer compromissos assumidos peta Contratada com

terceiros, ainda que vincutados à execução do contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos

ou subordinados;
7.1.10. Preüamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, tiberar áreas

e/ou adotar providências cabíveis para a regutaridade do início da sua execução.

7.2. Da Contratada
7.2.1. Executar o objeto deste Contrato de conformidade com as condições e prazos

estabetecidos no Editat de CONCORRÊNCIA e na proposta vencedora do certame;
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7.2.7. Manter durante toda a execução do objeto contratuat, em compatÍbitidade

obrigaçoes assumidas, todas as condições de habititação e quatificação exigidas na Lei de

Licitaçóes; (Art. 92, inc. XVl, Lei no 14.133171).

7.2,3. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabititado da Previdência Socia[ ou

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas no art. 116 da tei de licitaçáo;

(Art. 92, inc. XVll, Lei no 14.133121\

7.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou

em parte, no prazo fixado peto fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem

úcios, defeitos ou incorreções resuttantes da execução ou dos materiais empregados;

7.2.5. Facititar a ação da fiscatização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente,

os esctarecimentos que forem soticitados pela CONTRATANTE;

7.2.6. Responsabitizar-se peto cumprimento das obrigaçoes preústas em Acordo,

Convenção, Dissídio Cotetivo de Trabatho ou equivalentes das categorias abrangidas peto

contrato, por todas as obrigações trabathistas, sociais, preüdenciárias, tributárias e as

demais preüstas em tegistação específica, cuia inadimplência não transfere a

responsabitidade ao Contratante;
7.2.7. A CONTRATADA deverá apresentar ao â UNICIPIO DE

5E6RETARIA _, êffi um prazo máximo de 03 (três) dias

úteis, após a emissão da Ordem de SeMço, as Anotaçôes de Responsabitidade Técnica -

ARTs dos responsáveis técnicos peta obra;

7.2.7.1. Em se tratando de empresa de outro estado, empresa vencedora da licitação,

deve soticitar ao CREA/CE o üsto para prestação de serviços, caso ainda não o tenha, em

conformidade com o art. 5' da Resotução n.o 413 do CONFEA, de 27 de junho de 1997;

7.2.8. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregutaridades apontadas

peta CONTRATANTE;

1.2.8.í. O profissional indicado peta CONTRÂTADA, para fins de comprovação técnica

operacionat, deverá comparecer diariamente à obra, devendo ainda a CONTRATADA

manter um Mestre de Obras (encarregado) permanente, durante a execução da mesma,

ficando ambos incumbidos da prestação de todos os esctarecimentos e informações

soticitadas pelo MUNtcíPlO DE sobre o andamento da obra,

admitindo-se a(s) substituição(ões) do(s) profissional(is) indicado(s) por outro(s) de

experiência equivatente ou superior, desde que aprovada peto MUNICíPIO DE

7.2,9. Pagar seus empregados no prâzo previsto em [ei, sendo, também, de sua

responsabitidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam

sobre a prestaçáo dos serviços contratados inctusive as contribuiçoes preüdenciárias

fiscais e parafiscais, FGTS, PlS, emotumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc,

ficando exctuída quatquer sotidariedade da Prefeitura Municipal de Crateús por eventuais
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autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimptêncía da

com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipat de Crateús/CE;

7.2.10. Disponibitizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos

tributos, seguros, encargos sociais, trabathistas e preüdenciários retacionados com o
objeto do CONTRATO;

7.2.11. A CONTRATADA responderá e responsabitizar-se-á peta prevenção de acidentes e

peta segurança de suas atiüdades e de seus funcionários quando da reatização dos

serviços, fazendo com que etes observem e cumpram rigorosamente os regutamentos e

determinações de segurança, bem como tomando, ou fazendo com que sejam tomadas, as

medidas corretivas necessárias;

7.2.12. A CONTRATADA deverá cumprir a tegislação ügente retativa às normas quanto a

Segurança e Medicina do Trabatho, ficando sob sua inteira responsabitidade quaisquer

danos consequentes da inobservância das Leis ou prática de ato considerado itícito;
7.2.13. Fica a CONTRATADA obrigada a cumprir as exigências estabelecidas na Lei Federal

no 651 4/77, retativamente à Segurança e Medicina do Trabatho, regutamentada peta

Portaria no 321 4t78, em especiat as Normas Regutamentadoras NR-5 - CIPA; NR-ó - EPI;

NR-7 - Programa de Controte Médico de Saúde Ocupacionat; NR-9 - Programa de

Prevenção de Riscos Ambientais; NR-10 - lnstatações e SeMços em Etetricidade e NR'18 -

Condições e Meio Ambiente do Trabatho na lndústria da Construção, em todos os seus

itens, subitens e anexos, sendo os custos decorrentes incluídos no oreço proposto.

7.2.14. Responsabitizar-se peta adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às

precauções para evitar a ocorrência de danos ao Urbanismo e a terceiros, observando o

disposto na legistação federat, estadual e municipal em ügor, inctusive a Lei no 9.605,

pubticada no D.O.U. de 13102/98;
7.2.15. A CONTRATADA reconhece por este instrumento que é a única e exctusiva

responsável por todos e quaisquer danos ou prejuízos que üer causar ao MUNICíP|O DE

coisa, propriedade ou pessoa de terceiros, meio ambiente, em

decorrência da execução dos serviços, ou danos advindos de qualquer comportamento de

seus empregados em serviço, objeto do Contrato, correndo às suas expensas, sem

quatquer ônus para o MUNICíP|O DE ressarcimento ou indenizações

que tais danos ou prejuízos possam causar;
7.2.16. A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas

as exigências e condiçoes a seguir estabetecidas:

a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da

ABNT.

b) Atender às normas da Associação Brasiteira de Normas Técnicas (ABNT) e demais

normas internacionais pertinentes ao objeto contratado;
c) Responsabitizar-se peta conformidade, adequação, desempenho e quatidade dos

serviços e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente
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indiüduatmente considerado, mesmo que náo sejam de sua fabricação,
perfeito desempenho;
7.2.17. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o timite de 25% (ünte

e cinco por cento) do vator iniciat atuatizado do Contrato. (Art. 125, Lei ne 14.133/71)

7.2.18. A CONTRATADA fica obrigada a manter em [oca[ de fácit acesso e à disposição da

fiscatização, preferenciatmente no tocal dos seMços o "Diário de Obra".
7.2.19. A CONTRATADA será responsávet por fornecer, incentivar e obrigar a todos os

seus funcionários o uso de equipamentos de proteção individuat (EPl) e coletiva (EPC) de

acordo com a tegistação vigente. Esses equipamentos deverão estar em perfeito estado de

conservação e documentação que comprove sua vatidade (CA - Certificado de AprovaÇão),

de modo a garantir tota[ segurança ao usuário, bem como às pessoas ao redor.

7.2.20. Em caso de rectamação de terceiro junto a quatquer orgão púbtico, ou ainda por

ação judiciat proposta contra o MUNICíP|O DE em razáo de

atiüdades decorrentes do contrato, a CONTRATADA se obriga a disponibitizar

representante, prontamente a todos os chamados dos órgãos púbticos e do Poder

Judiciário recebidos peto MUNICíPIO DE com poderes para reatizar

acordos em nome da CONTRATADA, em Juízo ou fora dete.

7.2.21. A CONTRATADA em situação de recuperação judiciaUextrajudicial deverá

comprovar o cumprimento das obrigações do plano de recuperaçáo judiciat/extrajudicial
sempre que solicitado pelo MUNICíPIO DE e, ainda, na hipótese de
substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente,
por escrito, o lrlUNtCíPlO Of

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES (Art.92, inc. XlV, Lei no 14.13312021\

8.1. As sanções dispostas no Contrato poderão ser apticadas às empresas licitantes e à
CONTRATADA, conforme o caso, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao

MUNICÍPIO e das sanções preüstas no art. 156 da Lei Federal no 14.13312021 e utteriores
atterações.
8.2.Sem prejuízo da faculdade previstas nos art. 137 e í56 da Lei Federal no 14.13312021

e utteriores alterações, a não observância do cronograma contratual sujeitará,

cumutativamente a CONTRATADA às seguintes multas:
8.2.1. 5% (cinco por cento) do vator do contrato reajustado, por desatendimento de

qualquer de suas ctáusutas.

8.2.2. 0,1% (um décimo por cento) do vator total do contrato reajustado, por dia de

atraso na entrega da obra ou no término das etapas preüstas no Projeto Básico/Memorial
Descritivo.
8.3. O contrato a ser assinado com a ticitante vencedora poderá ser rescindido de pteno

direito peta Prefeitura Municipat de independente de interpetação ou

r!

notificação judiciat ou extrajudiciat, nos seguintes casos:
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I fatência;
Il concordata;
lll insotvência;
lV dissotução judiciaI ou extrajudiciat;
V inobservância de dispositivos legais;

Vl inadimplemento de obrigação contratuat.

8.4. A ticitante vencedora que, devidamente convocada, deixar de comparecer para a

assinatura do contrato ficará sujeita às penatidades preüstas na Lei no 14.133 e suas

atterações.
8.5. As sanções preüstas serão apticadas ao responsável petas infrações administrativas
previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do art. 155 da Lei no 14.13312021,

quando não se justificar a imposição de penatidade mais grave, e impedirá o responsávet

de ticitar ou contratar no âmbito da 8.ó. Administração Púbtica direta e indireta do ente

federativo que tiveÍ aoticado a sa oeto orazo máximo de 3 ítrês) anos

8.7. A apticação das Sanções somente ocorrerá após assegurado o contraditório e a préüa

defesa, nos termos da tegistação ügente.
8.8. Até a decisão finat quanto a eventual defesa apresentada, será retido o numerário

apurado referente à sançáo, sendo que o montante da mutta poderá, a critério do

MUNICíPIO, ser compensado com vatores de pagamento deüdo ao fornecedor.

CLÁUSULA NONA. DA INCÃO CONTRATUAL (4rt.92, inc. XlX, Lei no 14.13317021).

9.1. A extinção contratuat, em favor do MUNICíp|O Oe , terá lugar de

pteno direito, independentemente de préüa ação ou interpelação judiciat, na ocorrência

de quatquer uma das hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federa[ no 14.13312021 e

ulteriores atterações.
9.2. A rescisão contratual, em favor da CONTRATADA, terá lugar de pteno direito, após

regutar notificação ao MUNICíP|O DE com prazo de 15 (quinze) dias

úteis de antecedência e desde que persistam os fatos geradores de notificação, na

ocorrência de quatquer uma das seguintes hipóteses:

9.3 Supressão, por parte do MUNICíplo Og , de obras, seryiços ou

compras que âcârrete modificação do vator inicial do contrato atem do limite permitido

no art. 125 da Lei no 14.133/2021;
g.4. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita do MUNICíP|O DE

por prazo superior a 3 (três) meses, satvo catamidade púbtica, grave

perturbação da ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato
que o contratado tenha praticado, do quat tenha participado ou para o qual tenha

contribuído;
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9.5. Repetidas suspensões que totatizem 90 (noventa) dias úteis, independe

pagamento obrigatorio de indenização petas sucessivas e contratualmente im

desmobitizações e mobitizaçoes e outras preüstas, satvo catamidade púbtica, grave

perturbação da ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato

que o contratado tenha praticado, do gua[ tenha participado ou para o qual tenha

contribuído.
9.6. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscat, dos pagamentos

ou de parcetas de pagamentos deüdos peto MUNICíPIO DE por

despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo catamidade pubtica, grave

perturbação da ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato
que o contratado tenha praticado, do quat tenha participado ou para o qual tenha

contribuído;
9.7. Não tiberação peto MUNICíPIO DE 

-, 

nos prazos contratuais, de

área, [oca[ ou objeto, para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de

materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento

das obrigações atribuídas peto contrato ao MUNTCíPIO DE

retacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas púbticas ou a licenciamento

ambientat.
9.8. Os emitentes das garantias preüstas neste contrato deverão ser notificados peto

MUNICíPIO DE quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de ctáusulas contratuais.
9.9. A extinção do contrato poderá ocorrer também:
9.9.1. Por ato unitatera[ e escrito do MUNICípIO Of , exceto no caso

de descumprimento decorrente de sua própria conduta;

9.9.2. De forma consensual, por acordo entre as partes, por concitiação, por mediação ou

por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse do MUNICíPIO DE

9.9.3. Por decisão arbitrat, em decorrência de ctáusuta compromissória ou compromisso

arbitrat, ou por decisão judiciat.

9.10. Quando a extinção decorrer de cutpa exctusiva do MUNICíP|O DE

o contratado será ressarcido petos prejuízos regularmente

comprovados que houver sofrido e terá direito a:

9.10.1. Devotução da garântia;

9.10.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;

9.10.3. Pagamento do custo da desmobitização.

9.11. A extinção determinada por ato unitateral do MUNICípIO Oe

poderá acarretar, sem prejuízo das sanções preüstas na Lei, as seguintes consequências:

9.11.1. Assunção imediata do obieto do contrato, no estado e [oca[ em que se encontrar,
por ato próprio do MUNICíPIO Oe 
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9.11.2. Ocupação e utitização do tocat, das instatações, dos equipamentos, do

do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;

9.12. Execução da garantia contratua[ para:

9.12.1. Ressarcimento do MUNICípto oe
não execução;

por prejuízos decorrentes da

g.12.2. Pagamento de verbas trabathistas, fundiárias e preüdenciárias, quando cabívet;
g.12.3.Pagamentodasmu[tasdeüdasaoMUNlCíptooe-i
9.12.4. Exigência da assunção da execução e da conctusão do objeto do contrato pela

seguradora, quando cabívet;
g.13. A retenção dos créditos decorrentes do contrato até o timite dos prejuízos causados

ao MUNICíPlo 0e e das muttas apticadas.

CúUSULA oÉcrrm: Dos RIAIS. EOUI CANTEIRO DE OBRAS E

lNs

10.1. A CONTRATADA deverá utilizar na obra apenas materiais e equipamentos em

conformidade com os padrões e normas técnicas e de segurança apticadas à espécie,

responsabitizando-se integratmente peta segurança, manutenção, quatidade e quantidade

dos mesmos, de acordo com o Anexo I do Editat.

í0.2. o MUNICíP|O DE se reserya o direito de recusar materiais e

equipamentos que não estejam dentro das normas e dos padrões técnicos e de segurança

exigidos e apticados aos mesmos, respondendo a CONTRATADA, integratmente, peto

custo de suas substituições, tantas vezes quantas necessárias forem e apontar a

fiscatização do MUNIcíPlO DE

10.3. O canteiro de obras deverá ser instalado com área suficiente para desenvolver

todas as atividades necessárias:

10.3.1. O canteiro de obras deve ser mantido organizado.

10.4. A CONTRATADA é obrigada a manter, por conta própria, as instatações da obra em

perfeitas condições de conseryação, limpeza, pintura e segurança, petos prazos fixados no

edital de ticitação e/ou no Contrato.
10.5. A CONTRATADA deverá providenciar a execução de um painet, com uma ptaca da

obra, conforme modeto apresentado peto MUNICíP|O DE

í0.ó. As ptacas deverão estar instaladas em até 05 (cinco) dias após ser dada a Ordem de

Serviço da respectiva obra;

10.7. No canteiro de obras, so poderáo ser cotocadas outras ptacas eventuais

subcontratados e de firmas fornecedoras, após preüo consentimento do Departamento.

10.8. Correrá por conta da CONTRATADA toda e qualquer operação para mobitização e

desmobitização do canteiro de obras e, ao finat, deverão ser recompostas todas as

características originais, às suas expensas, devendo comunicar expressamente o

Departamento de Obras, antes de quatquer modificação necessária.

\,
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11.1 Abster-se de oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja,

tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria

ou por intermédio de outrem, quatquer pagamento, doação, compensação, vantagens

financeiras ou benefícios de guatquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao

objeto deste contrato, o que deve ser observado, ainda, petos seus prepostos,

colaboradores e eventuais subcontratados;

11.2. Conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros

atos lesivos à Administração Pubtica, nacional ou estrangeira, nos termos da Lei Federat

n" 12.84612013, abstendo-se de práticas como as seguintes:

11.3. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente

pubtico, ou a terceira pessoa a ete retacionada;

11.4. Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo

subvencionar a prática dos atos itícitos previstos em Lei;

11.5. Comprovadamente, utitizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocuttar ou

dissimutar seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;

11.6. No tocante a ticitações e contratos:
11.7. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou quatquer outro expediente, o

caráter competitivo de procedimento ticitatório púbtico;

11.8. lmpedir, perturbar ou fraudar a reatização de quatquer ato de procedimento

ticitatório púbtico;

11.9. Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de

vantagem de quatquer tipo;
11.10. Fraudar ticitação púbtica ou contrato deta decorrente;

11.11. Criar, de modo fraudutento ou irregutar, pessoa jurídica para participar de

ticitação púbtica ou cetebrar contrato administrativo;
11.12. Obter vantagem ou benefício indeüdo, de modo fraudulento, de modificações ou

prorrogaçoes de contratos cetebrados com a administração pública, sem autorização em

lei, no ato convocatório da ticitação púbtica ou nos respectivos instrumentos contratuais;

ou Maniputar ou fraudar o equitíbrio econômico-financeiro dos contratos cetebrados com a

Admi nistração Púbtica;
I I .1 3. Dificuttar atiúdade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes

púbticos, ou intervir em sua atuação, inctusive no âmbito das agências regutadoras e dos

órgãos de fiscatizaçáo do Sistema Financeiro Nacionat.

CLÁUSULA OÉCUrM SEGUNDA - RES PONSABILIDADE IOAMBIENTAL

12.1. Adotar todas as precauções para eütar agressões ao meio ambiente, preservando a

fauna e a ftora existentes no locat de execução dos serviços, e mantendo o locat de

trabatho adequado às exigências de limpeza, higiene e segurança;

t-
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12.2. Responsabitizar-se peta desmobitização das estruturas de apoio que h

para executar os serviços, bem como peta recuperação ou reabititação

utitizadas que, por Sua cutpa, tenha gerado impacto ao meio ambiente;

12.3. Conferir destinação ambientatmente adequada dos resíduos da construção civit

originários da execução do objeto do contrato, nos termos da Bgsqtuçá9 C-ONAMA n"

307 /z}q?, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

12.3.L Resíduos Classe A (reutitizáveis ou recictáveis como agregados): deverão ser

reutitizados ou recictados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos

ctasse A de preservação de material para usos futuros;

12.3.2. Resíduos Classe B (recictáveis para outras destinações): deverão ser reutitizados,

recictados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de

modo a permitir a sua utitização ou recictagem futura;

i 2.3.3, Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolüdas tecnotogias ou

apticações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação):

deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas

técnicas específicas;
12.3.4. Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou preiudiciais à saúde): deverão ser

armazenados, transportados, reutitizados e destinados em conformidade com as normas

técnicas específicas.
12.4. Comprovar que todos os resíduos remoüdos estão acompanhados de Controte de

Transporte de Resíduos (CTR), em conformidade com as normas da Agência Brasiteira de

Normas Técnicas - ABNT, atendendo assim ao Programa Municipa[ de Gerenciamento de

12.5 Resíduos da Construção Ciü1, ou ao Projeto de Gerenciamento de Resíduos da

Construção Ciüt, conforme o caso;

12.6. Assumir, sem ônus para o CONTRATANTE, as muttas que üerem a ser aplicadas peto

orgão ambientat federa[, estadual ou municipat.

CLÁUSULA IMA TERCEIRA . DA F
,13.1. Após a assinatura do Contrato e precedendo a expedição da competente Ordem de

5eMço para início da obra, a CONTRATADA será convocada para uma reunião com o

mento de Obras do MUNICíPIO DE para discussão eDeparta
esctarecimentos que se fizerem necessários, quanto ao projeto e a fiscatização, sendo

que a CONTRATADA deverá apresentar o Diário de Obra, onde será feito o registro do

andamento dos serviços, ocorrências e outras informações.

13.2. Afiscatização da execução da obra será reatizada peto Departamento de Obras do

MUNICíPIO DE

,t,tuNICíPIO DE

e/ou por profissionat da área, designado peto

que manterá o acompanhamento de forma

permanente ou esporádico, dependendo da etapa construtiva, sendo que esta fiscatização

não exime a CONTRATADA de qualquer responsabitidade peta obra.

Éi4
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13.3. O MUNICíP|O DE se reserva o dÍreito de proibir, reieíta

e outras proüdências mais adotar, para a perfeita execução do objeto licitado, arca

CONTRATADA com todos os ônus decorrentes da atiüdade fiscatizadora do i^UNICíP IO DE

13.4. A fiscatização do MUNICíP|O DE poderá paratisar as obras e/ou

serviços a quatquer momento, quando restar constatado risco grave e iminente aos

servidores do MUNICíP|O Oe da CONTRATADA, a terceiros e ao meio

ambiente, em conformidade com os parâmetros estabetecidos na tegistação ügente:

13.5. Em caso de embargo, interdição ou paratisação das obras e/ou serviços, a

fiscalização do MUNICíP|O DE determinará as medidas a serem

tomadas peta CONTRATADA, visando manter o locat das obras deüdamente protegido, a

evitar o oferecimento de riscos a terceiros e ao meio ambiente.

13.6. A fiscatização dos serviços peto MUNICíP|O DE não exonera nem

diminui a completa responsabitidade da CONTRATADA por qualquer inobservância ou

omissão às Ctáusutas Contratuais.
13.7. O ÍrAUNlCíPlO DE designa como ORGÃO GEsToR, o

Departamento de Obras, que terá a incumbência de efetivar todos os atos de gestão

atinentes ao objeto, bem como quaisquer outras adequações para o seu fiet

cumprimento:
13.8. O MUNICíP|O DE designa, como Gestor do Contrato,

como Fiscal da Obra.

CLÁUSULA OÉCMI OUARTA. TERACÕES

14.1. Eventuais atteraÇões contratuais reger-se'ão peta discipt ina dos arts. 124 e

seguintes da Lei no 14.133, de 2021.

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o timite de 25% (ünte e cinco por cento) do

vator inicial atualizado do contrato.
14.3. As atterações contratuais deverão ser promoüdas mediante cetebração de termo

aditivo, submetido à prévia aprovação da Procuradoria Jurídica do MUNICíPIO, satvo nos

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a

formatização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de I (um) mês (art. 132 da Lei no

14.133, de 2021).

14.4. Registros que não caracterizam atteração do contrato podem ser reatizados por

simptes apostita, dispensada a cetebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no

14.133, de 2021

cLÁusuLA oÉcrrra NTA. PUBL]CACÃO

15.1. lncumbirá a contratante divutgar o presente instrumento no Portal Nacionat de

Contrataçoes Púbticas (PNCP), na forma preüsta no art.94 da Lei 14.133. de 2021, bem

,L
u
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como no respectivo sítio etetrônico oficiat, em atenção ao art. 91 , caput,

14.133, de2021, e ao art. 8o, §2o, da Lei no 12.522Je 201'1, c/c art
n.7.724 de

cúUSULA DÉCMA SEXTA . DAS DTSPOSICÕES FINAIS

16.1. Para todos os fins de direito, prevatecerão as ctáusutas expressamente preüstas

neste Contrato, sobre as preüsões inseridas no Editat do MUNICíP|O DE

ou na Proposta da CONTRATADA, tendo-se este como resuttado da

negociação havida entre as partes e do acordo firmado petas mesmas.

16.7. Os casos omissos neste Contrato serão anatisados e resolüdos peta apticação de

normas pertinentes às Licitações e Contratos, Lei Federal no 14.13312021 e utteriores

atterações.
16.3. É vedada a transferência do Contrato a terceiros, no todo ou em parte, devendo a

CONTRATADA cumprir rigorosamente todas as condições e cláusutas constantes, sendo

admitidas a sua transformação, fusão, cisão ou incorporação, desde que a execução do

Contrato não seja prejudicada e sejam mantidas as condições de habititaçáo.

CLÁUSULA OÉCNM sÉrurm - Do FoRo (art. 92, §ío, no 14.133121

17.1. Fica eteito o foro da Comarca de Crateús, Estado do Ceará, para dirimir toda e
quatquer controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resotüda peta via

administrativa, renunciando-se, desde já, a quatquer outro, por mais priütegiado que

seja.

E, por estarem acertados, as partes firmam o presente instrumento

contratuat em 02 (duas) üas para que possa produzir os efeitos legais.

CRATEUS - CE, XX de XXXXXX de2024.

CONTRATANTE CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1

CPF:

2

i

L
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CPF
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ÀNEXO V
DECLARAÇOES

Ao Sr. Agente de Contratação do Município de

CONCORRENC IA ELETRÔNICA N'

Pelo

n4... '*:: ":' :']*"] " 1 IIJ*"J i; ;. ;,; ;,.,; ;;:.TJJ; nr,u- u,, i nuoo, ã*

v

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei no 14.73312021, que não

emprega menor de l8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de

aprendiz, nos termos do inciso X)ililII. do art. 7o da Constituição Federal'

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou

contratâr com a Administração pública e que ate a presente data inexistem fatos impeditivos

para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores.

3) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e os

termos constantes neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os temos

constantes no mesmo e ainda, que possuímos todas as condições para atender e cumprir todas as

exigêneias de fomecimento ali contidas, inclusive com relação a documentação, que está sendo

apresentada para fins de habilitação.

4) Declaramos ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei n. 13.7092018 - Lei Geral

de proteção de Dados Pessoais (LGPD), o Município, para a execução do serviço objeto deste

edital e em decorrência de obrigações legais e cumprimento do edital/instrumento contratual,

notadamente em cumprimento da Lei de Acesso à Inibrmação (Lei n. 12.527i2Ü11), da

Legislação de Licitações e determinações legais emanadas dos Orgãos de Controle, terá acesso

aos dados pessoais dos represententes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do

CpF, RG, telefone, endereço físico e eletrônico, e todo e qualquer dado pessoal repassado ern

decorrência da execução contratual, e poderá dar o tratamento legal aos mesmos, inclusive para

atendimento de exigências dos órgãos de controle interno e externo.

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo)

(Local e data).

N

(Nomelassinatura do representante legal)

ffi
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ANE,XO Y.I
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E A

CONFORNIE AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO

Eu, portador do RG llo

e do CPF no representante legal do lieitante

(nome empresarial), interessado em participar da Concorrêneia no

__ J_, DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente o artigo 299 do Código Penal

Brasileiro, que: a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu

conteúdo não tbi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com

qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento

licitatório; b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer

outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; c) o

licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer

outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; d)

o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,

comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de Í'ato"

no presente procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto; e) o conteúdo da proposta

apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou recebido de qualquer

integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura oficial das

propostas; e t) o representante legal do licitante esú plenamente ciente do teor e da extensão

desta declaração e que detem plenos poderes e informações para f,rrmá-la. DECLARO, ainda'

que a pessoa juridíca que represento concluz seus negócios de fonna a coibir fraudes, corrupção

e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira,

em atendimento à Lei

Federal n" 12.846,1 2013.

(Local e data).

(Nome/assinatura do representante legal)

L
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ANEXO V.2

I}ECLARAÇÃO DE QUE CUNIPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS

Nome completo
RG no

CPFno

DECLARO, sob as penas da lei o devido cumprimento das exigências de reserva de

caÍgos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e

em outras norÍnas específicas.

(Local e data).

(Norne/assinatura do representante legal)

\,
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Á.NEXO V.3

DECL,{RAÇÃO ME/EPF

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa ou

Empresa de Pequeno Porte. (Na hipótese do lÍcitânte ser ME ou EPP)

(Nome da empresa), CNPJ / I,4F n" , sediada (endereço completo) Declaro (amos) pâra todos os

fins de direito. especificamente para participação de licitação na modalidade de Concorrência,

que estou (amos) sob o regime Ae W/EPP , para efeito do disposto na LC lnDAÜ6\,

\,

Local e data

Nome e no da cédula de identidade do declarante

L
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ANEXO VI
MODELO DE DECL6gAÇÃO DE ELABOpaÇÃO INDEPENDENTE DE

Local e data
À
Prefeitura MuniciPal de Crateús

A Comissão de ContratâçãolAgente de Contratação,

REF. : CONCONNÊ,NCIA NT,NTNÔNICA NO OOl /2024-SEINFRA

Prezados (as) Senhores (as),

Apresentamos a V, Sas., nossa proposta

N'001/2024-SEINFRA, cujo objeto é a

DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇAO
TTAUNTCÍPIO DE CRATEUS, CONFORI\4E

para o objeto do Edital de Concorrência Eltetrônica
'coNrn,rreÇÃo 

DE EMPRESA PARA u:ccuçÃo
EM PEDRA TOSCA NA ZONA URBANA DO

PT N' 1085654-43, conforme projeto e orçamento em

v

anexo, pelo preço global de R$

prazode Inicio dos Serviços. 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da emissão de Ordem de

Serviço.

Observações:
. Indepéndente de declaração expressa fica subentendida que no valor proposto estão

incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, tnclusive as relac'ionadas

com:
. Materiais, equipamentos e mão-de-obra:
. Carga, transporte, descarga e montagem;
. salários, enóargos sociais, trabalhistas. previdenciários e outros;

. Tributos, taxas e tarifas, emolumentor, iicenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações.

. seguros em geral, bem como encargos 
- 
decorrentes de fenômenos da nafureza, da

infbrtunistica e de responsabilidade civll para quaisquer danos e prejuízos causados à

Contratante e/ou a tercÀiros, gerados direta àu in,iiretamente pela execução das obras e'lou

serviços;

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assrnar o

contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o(a)

Sr(a) portador (a) da carteira de Identidade no

e CPF n" como representante legal

desta empresa.

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) drlas c'orridos' a

contar da data da abertura da licitação.

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas

no Edital da licitação e seus anexos

Atenciosamente,
Atenciosamente,

Carinrbo da Enrpresa e assinatura do(a) represelttante

1>



1.1. O presente contrato tem por objeto

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NA
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A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE

ZONA URBANA DO MTJNICÍPIO DE

na Lei no

#ffiâTffi*§
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ANE,XO VII

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

EDITAL DE CONCONPÊ,XCIA N.'

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO ......../....,

QUE FAZEM ENTRE SI O ilIUNICÍPIO DE

:*:::l lll :::Yfoi",**x?H
ABAD(O

QUALTTICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE

DECLARA:

O MUNICÍPIO DE CRATEUS, por intermédio do(a) (órgão

demandante), com sede no(a) na cidade de

..... ,/Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o no neste ato

representado(a) pelo(a) (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria no ""'' de

o" 
i,,::,"1,t; 

',:":lilf#'":"T'Tu","coNrRArANr:' il#H'T:
......., em neste ato representada por """""'

(nome e f-unção no contratado), inscrito no CPF ......., doravante designado

CONTRATADO, tENdO CM ViStA O TCSUIIAdO dA CONCORRÊNCIA ELETRÔNTCR N"

PROCESSO NO pelo tipo: MENOR PREÇO - REGIME DE

EXECUÇÃO: EMPREITADA POR eÍr conformidade com os tennos e

de conformidade com as cláusulas econdições do edital e seus anexos, acima referido e

condições seguintes:

CLAÚSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO (4rt.92, inc. I, Lei no 14.13312021)

CRATEúS, coNFoRME pr N" 1085654-43, CONFORME PT N" 1085654-43, conforme

especificações contidas no Termo de ReferêncialProjeto Básico e na proposta de preços da

CONTRATADA, parte integrante deste processo.

14.r33t202t)
2.1. Fundamenta-se este cofltrato no Edital de CONCORRENCIA n'

14.13312021, no Decreto Municipal no 1 .04223 e na proposta de preços da CONTRATADA.

I
PAGAMENTO E ODE ECOS (Art.92, inc. IV e V. Lei no

F

:+eàd

\,

'4

cLAúsuLA SEGUNDA - DA FUNDAMENTACÃO LEGAL (Art.92, inc. II e III, Lei no
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14.r33l2o2r)
3.1. Os serviços objeto deste contrato são regidos pelo REGIME DE

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.

3.2. pagarit o MUNICÍpfO DE 

-, 

à CONTRATADA, pela exccuÇão do

objeto relacionado na Cláusula Primeira, o Valor Total de R$ 

-

3.3. No(s) preço(s) cotado(s) deverão estar embutidos todos os custos diretos e indiretos'

despesas indiretas (BDI), transportes, Çarga e descarga, Seguro, impostos, taxas, multas,

emolumentos legais, custos de mobilização de equipamentos e pessoas, âlem de transporte,

estadia e alimentação da equipe de trabalho, insumos e demais encargos, inclusive

preüdenciários e trabalhistas, seguro de qualquer espécie, licenças, documentos e despesas,

tributos inclusive ICMS ou ISSeN se houver incidência, encargos e incidências diretos e

indiretos, que possam vir a agtavá-los e lucro, sendo de inteira responsabilidade da empresa

proponente a quitação destes, que em momento algum e sob nenhuma alegação, inclusive

iuttu O. previsão oficial, poderão ser transferidos ao MIINICÍPIO DE 
-, 

d

responsabilidade de seus pagamentos, quitação ou outras quaisquer decorrentes

3.4. Mensalmente, a Fiscalização realizará a conferência da execução dos serviços e a

medição dos quantitativos efetivamente executados no período.

3.5. para tanto, a CONTR{TADA deverá apresentar o seu relatório de medição dos serviços

executados no período para análise da Fiscalização. O relatório deve ser endereçado ao

Departamento de Obras d. MUNICÍUO DE -- e protocolado.

3.6. A 1o medição deverá ser apresentada após, no mínimo, 30 (trinta) dias do início da obra e

abrangerá a medição t-isica dos serviços executados no período anterior'

3.7. Os serviços previstos no orçamento contratado serão medidos, desde que totalmente

executados de acordo com o Projeto;

3.8. O MUNICÍPIO DE analisara a medição e a aprovará, parcial ou

totalmente. em até 05 (cinco) dias úteis apos o protocolamento da rlesma, autorizando a

IQNTRATADA a emitir Nota Fiscal/Fatura dos serv'iços aprovados;

\,
3.9. Após a análise do MUNICÍPIO DE

divergências, a CONTRATADA deverá providen

eonstatadas eventuats

ciar as devidas correções em ate 05 (cinco)

dias úteis;

3.10. Apos o fechamento e aprovação da medição, o MUNICÍHO DE 

-

autorizará a cONTRATADA a emitir a Nota Fiscal/Fatura, que deverá ser encamiúada para

pagamento juntamente com a medição e o relatório fotográfico dos sen'iços executados no

período, endereçando-a à Departamento de Obras, sendo que postenormente o Departamento

de Obras irá remete-la à Divisão Financeira do MUNICÍpIO DE 

-.

3.11. O MT]NICÍPIO DE efetuará o pagamento da Nota Fiscal/Fatura

após o protoeolamento da mesma, e se eÍn conforn'ridade, no prazo de até 30 (trinta) dias'

3.12. Caso o objeto esteja em desacordo com o especificado ou apresente vício construtivo, o

Termo de Recebimento Provisório somente será emitido após a devida correção.

3,13, para pagamento da Nota F-iscal/Fatura de cada uma das parcelas, é indispensável que a

CONTRATADA apresente comprovante de regularidarje junto ao INSS e FGTS, por meio

das guias GpS - Guia da previdência Social e GFIP - Guia de Recolhimento do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social, relativo aos empregados

§

\,
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que executaram o serviço, bem como do recolhimento do ISSQN - Imposto Sobre S

Qualquer Natureza, quando couber:

3.13.1. Em se tratando de INSS, a CONTRATADA deverá preencher as gui

recolhimento de contbrmidade com as Ordens de Serr-iços do Ministerio da Previdência e

Assistência Social, constando o nome do MtTNICÍpfO »E o número do

Contrato ao qual se vinculam e o(s) nirmero(s) da(s) fatura(s) correspondente(s)'

3.l1..Z. As comprovações relativas ao FGTS a serem apresentadas deverão coÍresponder ao

período de execução e à mão-de-obra alocada para esse fim'

3.14.PorocasiãodaapresentaçãoaoMI.rNICÍPIoDE
fiscal/fatura, a CONTRATADA deverá fazer prova do recolhimento do ISS correspondente

ao serviço executado e deverá estar referenciado à emissão da nota fiscal/fatura.

3.15. Na eventualidade da apresentação da nota Ílscal/fatura, caso não haja decorrido o prazo

legal para recolhimento do INSS, do FGTS e/ou do ISS, poderão ser apresentadas cópias das

gulas de recolhimento referentes ao mês imediatamente anterior, devendo a CONTRATADA

apresentar a documentação devidamente quitada, quando do vencimento do pÍazo legal para o

recolhimento.

3.16. Junto com a fatura, a CONTRATADA deverá apresentar, referente a todos os

empregados que executaram o serviço no período abrangido pelo relatorio apresentado' sob

pena do MUNICÍPIO DE et-etuar a retenção do valor devido nos termos

da legislação vigente, sobre o valor t-aturado:

3.16.f. Relação nominal de todos os empregados, bem colno o comprovante de

recolhimento das contribuições sociais incidentes sobre a fatura'

3.16.2. Comprovantes de pagamentos dos salários recebidos e recolhimentos do FGTS e

INSS, última competência, referentes aos seus empregados'

3.17. Ilavendo retenção, a CONTRATADA deverá providenciar no prazo de l5 (quinze)

dias o recolhimento das contribuições sociais (INSS/FGTS/ISS-ISQN) e apresentar as guias

que comprovem tal pagamento ao MfINICÍPIO DE para fins de

devolução da quantia retida.

3.1g. Se a CONTRATADA não apreseRtar os comprovartes referidos nos itens 3.6. e 3.9. no

pÍazo fixado, o MUNICÍPfO un
critério exclusivo:

poderá a qualquer instante e a seu

3.1g.1. Aplicar multa de lOo/o (dez por cento) sobre o valor da medição cujos comprovantes

não forem apresentados;

3.18.2. Rescindir o Contrato por culpa exclusiva da CONTRATADA'

3.19. Se durante a execução do Contrato expirar-se o prazo de validade das Certidões

apresentadas na Í-ase de habilitação, comprovando regularidade Í'rscal e trabalhista. a

CONTRATADÂ deverá providenciar a imediata atualização das nlesmas, sob pena de

rescisão contratual.

3.20. Não haverá atualização nos preços quando o atraso no pagamento se der por culpa

exclusiva da CONTRATADA
3.20.1. Havendo atraso no pagamento daparcela, desde que motivada por responsabilidade

I

por parte do MITNICÍPIO DE o valor da parcela Poderá ser

\-
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atualizado - pro rata die - de acordo com o IPCA (Indice de Preço ao

Amplo) do IBGE.

3.21. O MLrNrcÍPIO DE poderá sustar o(s) pagamento(s) de qualquer

(quaisquer) parcela(s), no caso de inadimplência da CONTRATADA para com o

M[INICÍPIO DE na execução deste Confrato;

3.22. A suspensão Aoqsl pagamento(s) peÍrnanecerá ate a devida regularização por parte da

CONTRATADA.
3.23. No caso da CONTRATADA em situâção de recuperação judicial, deverá apÍesentar

declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial ou' se o

administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela conduÇão do

processo, de que esta cumprindo o plano de recuperação judicial.

3.24. No caso da CONTRATADA em situação de recuperação extrajudicial' junto com

os demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo

as obrigações do plano de recuperação extrajudicial'

3.25. Todas as ações judiciais, decorrentes da execução do contrato que diretamente ou

indiretamente responsabilizem o MUNICÍPIO Of em seus processos'

terão os valores destas ações judiciais glosados dos pagamentos das faturas ou garantidos por

meio de carta de fiança bancária, em nome da contratada e suas respectivas liberações

somente ocorrerão quando judiciatmente o MUNICÍPrO DE 

- 

tbr excluido

da lide pela Justiça desta responsabilidade.

3.26. 
^não 

apresentação das comprovações de que tratam as cláusulas 3'14 e 3'15 assegura

ao MUNICÍpIO DE: o direito de rescindir o contrato'

3.27. euando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

3.27.L Nos serviços de construção civil por administração, empreitada e subempreitada, dos

itens 7.02 e7.05 da LC ll6}0a3, a base de cálculo para retenção do ISS (Imposto sobre

Serviços) será o preço total do serviço, incluindo-se neste valor os materiais adquiridos de

terceiros e utilizados Ra exeeução da obra, salvo aqueles produzidos pelo próprio prestador

fora do local da prestação de seniços, conforme estabelece o art. 98 da Lei Complementar

02 I 2022 (Codi go Tributário Municipal) ;

3.21.2. A contratante deverá reter a alíquota de 11% (onze por cento)' a título de INSS, dos

serviços prestados mediante cessão de mão de obra ou empreitada, inclusive em regime de

trabalho temporário, conforme preconiza o art. 110 da Instrução Normativa RFB N" 2110, de

17 de outubro de2O22;

3.27.3. Os valores de materiais ou de equipamentos, próprios ou de terceiros. exceto os

equipamentos manuais, tbrnecidos pela contratada, discriminados no contrato e na nota fiscal

ou fatura, não integram a base de cálculo da retenção de que trata o art. 110 da Instrução

Normativa N. 2l l0 RFB, de 17 de outubro de 2022, confonne preconiza o art. 116 do mesmo

regulamento;

3.27 .4. para atendimento ao que dispõe os artigos 1 10 e 1 16 da Instrução Normativa N" 21 10

RFB. a contratante levará em c.onsideração. para efeito de retenção do INSS, os percentuais de

mão de obra estabelecirlos no projeto e/ou orçamento que originou a contratação da obra ou do

serviço de engenharia prestados mediante cessão de mão de obra ou empreitada, inclusive em

§-

\-



PRtIÊ':rilÂ tl!-

$ffi&YHt3§

,4$É r,§\o 
ÀDaoz

.lÀFF?
'éi: 

= Ê
ao

l:;lZr;irdg 11;:;S P0í Vüiq

\-

regime de trabalho temPorário.

3.28. A Contratada regulaÍrne nte optante pelo Simples Nacional, nos tennos

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributaria quanto aos

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento t-rcará condicionado à

apresentâção de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tlaÍamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

3.2g. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado

da data do orçamento estimativo da licitação;

3.30. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do indice INCC-DI'

divulgado pela Fundação Getúlio vargas - FGV, ou pela variação do IPCA, divulgado pelo

Instituto Brasileiro de Geograt-ia e Estatística - IBGE, exclusivamente para as obrigações

iniciadas econcluídas após a ocorrência da anualidade;

3,31. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste;

3.32. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante

pagarfr ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diÍ-erença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s);

3.33. A extinção do contrato não conÍigurara óbice para o reconhecimento do desequílíbrio

eeonômico-financeiro, hipótese em que será concedida inrJenização por meio de termo

indenizatório;

3.34. o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado

durante avigênciado contrato e antes rle eventual pronogação, nos termos do art' 107 e 131,

parágrafo único, da Lei no 14 13312021

3.35. Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro serão respondidos no

prazo máximo de 60 (sessenta) dias, observada a vigência contratual.

CLÁ CO

RIO Art.92, inc. VII, Lei no 14J3312021)

4.1. O pÍazo de execução da obra deverá ser de 
-

da expedição da Ordem de Serviço et-etuada pelo

dias/meses, contados a Partir

Departamento de Obras do MUNICÍHO

DE
4.2. O contrato terá um prazo de vigência a partir da data de sua assinatura pelo período que

corresponder ao Drâzo de execucão eonforme cronogrâma físico financeiro, podendo ser

prorrogado nos casos e formas previstos na Lei nn 14.133, de 01 de abril de 2021'

4.3. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e

do novo cÍonograma Íisico-financeiro adaptado às novas condições propostas' Esses pedidos

serão analisados e julgados pela fiscalizaçáo da SECRETARIA DE

4.4. O objeto estará sujeito à conferência e fiscalização de sua qual idade e conformidade com

a proposta da CONTRATADA e o presente Contrato podendo, o MTTNICÍPIO DE

eül Seu exclusivo entendimento, determinar a realização de análises aptas

a comprovar qualidade, resistência e obediência às nonnas tecnicas

destes por conta da CONTRATADA

oficiais, correndo o custo

f

\,
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4.5. Havendo a necessidade de adequação(ões) será concedido prazo de até 15 (quinze

após comunicação escrita de sua conclusão, pela CONTRATADA, mediante

circunstanciado assinado pelo(s) Responsável(is) Técnico(s) da CONTRATADA e visado

pela tiscalização para as coÍreções da obra. sendo que o descumprimento do(s) prazo(s)

estabelecido(s) implicará na aplicação da multa especificada na Cláusula oitava deste

Contrato, salvo por motivos devidamente justiÍ-rcados e aceitos pelo NIUNICÍPIO DE

4.6. Caso os serviços constantes do objeto não sejam

o curso do prazo de pagamento, voltando a correr

4.10. A obra some

aprovados na fiscalização, Íica suspenso

' na sua integralidade tão logo seja(m)

ateste a realização

sanado(s) a(s) irregularidade(s)'

4.7. Ao término da obra, a CONTRATADA deverá comunicar ao MLjNICÍptO UU

, por escrito e protocoladamente a conclusão da mesma, juntamente com a

entrega do Relatório Final.

4 8 ;* até''"JlHÍ;I"'ff,.;;#r.#J'#;:'33i1i,,1,, 
illTil#J:",1-*

as exigências necessárias às eventuais adequações, correções e demais atos para a pert-eita

conclusão da obra.

4.9. Atestando a qualidade e conformidade da execução da obra, o MUNICÍpto nn

receberá provi soriamente.

nte será recebirJa definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias corritlos

contados do seu recebimento provisório, prazo no qual a CONTRATADA fica inteira e

integralmente responsável por qualquer reparo, correção, adequação ou outros que so

mostrarem necessários, às suas expensas, mediante simples notificação do MUNICÍpIO UE

, na qual assinalará prazo pararealização dos serviços apontados

4.11. O recebimento definitivo se dará por meio de Termo de Recebimento formal ou pelo

simples decurso do prazo previsto neste Contrato, com exceção dos eventos abaixo:

4.11.1. Suspende o curso do prazo para o recebimento definitivo, a notificação do

MLTNICÍPIO DE no senticlo de que a CONTRATADA deva realizar o

serviço de adequação, correção ou outro eventualmente apontado e verificado. O prazo

recolneça a correr tão logo o MUNICÍpIO DE 

- 

ateste a realização do

seniço conforme apontado e exigido;

4.1L2. Caso seja retido na fiscalização, fica suspenso o curso do prazo de pagamento,

voltando a correr na sua integralidade somente quando sanada a irregularidade constatada. O

ptazo reÇomeça a coÍrer tão logo o MUNICÍpfO Un

conforme do objeto contratado.

crÁusur_a QurNra - Da uorncÃo onÇlnrrwrÁnlt (AÍt.92, inc. MII, Lei no

14.133t2021)

5.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária no

de despesa no _, sendo os recursos oriundos da

F

Fonte no

elemento

\-

\-
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5.2. Nos exerc.ícios seguintes, as despesas coÍrerão por conta de dotações

próprias, consignadas nos respectivos Orçamentos, ficando o MUNICÍPIO

obrigado a apresentar, no início de eada exercício, a respectiva Nota

Empenho estimativa e, havendo necessidade, emitir Nota de Empeúo complemontar,

respeitada a mesmâ classificação orçamentária.

JLA SEXTA DA CONTRATfTAL (Art.92, inc. XII. Lei n"

14.13312021)

6.1.A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, proÍrogáveis por igual

periodo, a critério da Contratante, contado da assinatura deste contrato, comprovante de

prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública,

seguro-garantia ou tiança bancária, em valor correspondente a 5 %o (cinco por cento) do valor

total do contrato, com validade durante a execução do contrato e 30 (trinta) dias após

término cla vigência contratual, devendo ser renovada il cadà prorrogação'

6.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acanetará a aplicação de

multa de 0,077o (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso,

ate o máximo de 2o/, (dois por cento).

6.I.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a

rescisão do contrato por descumpnmento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,

conforme dispõem os incisos I e 1I do art.78 da Lei n. 8.666 de 1993.

16.2. Agarantia assegurará, quaiquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

6.2.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adirnplemento

das demais obrigações nele previstas;

6.2.2. prejuizos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a

execução do contrato;

6.2.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Adrninistração à contratada; e

6.2.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para coln o FGTS, não

adimplidas pela contratada, quando eouber'

6.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos

indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria'

6.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta especitica

inÍbrmada pela Contratânte, com coÍreção monetária.

6.5. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido ernitidos sob a

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme

definido pelo Ministerio da Fazenda.

6.ó. No caso de garantia na modali,Jade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia

do fiador aos beneficios do artigo 827 do Código Civil'

6.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia

deverá ser ajustada à norra situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados

quando da contratação.

6.8. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer

obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez)

I
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dias úteis, contados da data em que for notificada.

6.9. A Contratante executará a garantia nâ forma prevista na legislação que rege a

6.10. Será considerada exlinta a garantia:

6.10.1 com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o

importâncias depositadas em dinheiro â título de garantia, acompânhada

Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu

do contrato;

6.11. O garantidor não é parte pâra figurar em processo administrativo instaurado pela

contratante corn o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada'

6.12. 
^ 

contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma

prevista no Edital e neste Contrato'

6.13. A garantia ofertada pela CONTRATADA será devolvida no prazo de ate 30 (trinta)

dias corridos, contados da conclusão da prestação dos serviços.

6.14. ACONTRATADA obriga-se a dar pela obra prazo de garantia mínimo de 05 (cinco)

anos, contados a partir da data do recebimento definitivo da obra pelo MIfNICÍPIO DE

D E AD

(AÍt.92, inc. X, XI e XIV, Lei no 14.1332021)

7.1. Da Contratante
7.l.l.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com

o contrato e seus anexos;

7.l.2.Receber o objeto no prazo e condições estúelecidas no Termo de Referência;

7.1,3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições' talhas ou

inegularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo paÍa a sua

coÍreção, certiÍicando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado,

7.1.5. Efetuar o pagamento a contratada do valor correspondente à execução do objeto, no

pÍazo,fonna e conüções estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

7.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato:

7.1.7 Explicrtamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de neúum interesse paraaboa execução do ajuste;

7.1.7.1. A Administração terá o pÍ'il211 de 0l (um) ntês, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a pronogação motivada, por igual periodo'

7.1.g. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro

feitos pelo contratado no prazo máximo de 0l (um) mês:

7.1.g. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

7.1.10. previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou

adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução'

de declaração da

todas as cláusulas
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7.2. Da Contratada
7.2.1. Executar o objeto deste Contrato de conformidade com as condições e

estabelecidos no Edital de coNcoRRENcIA e na proposta vencodora do certame;

7.2.2. Manter durante toda a execuÇão do objeto contratual, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na Lei de

Licitações; (Art.92, inc. XYI, Lei no l4.l33l2l)
7.2.3. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prev.'ista

em lei para possoa com defiçiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,

bem como as reservas de cargos previstas no art. 116 da lei de licitação; (Art. 92, inc' XYII,

Lei no 14.133121)

7.2.4. Reparar, corrigir, remover, reeonstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo hscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios'

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

7.2.5. Facilitar a açáo da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, plontamente, os

esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE:

7.2.6. Responsabilizar-se peln cumprimento das obngações previstas em Acordo, Convenção,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em

legislação especíÍica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratanle;

7.2.7. A CONTRATADA deverá apresentar ao MUNICÍPIO DE

/SECRETARIÂ , em urr prazo máximo de 03 (três) dias úteis,

após a emissão da ordem de sen iço, as Anotações de Responsabi lidade Técnica - ARTs

dos responsáveis tecnicos pela obra;

7.2.7.1. Ern se tratando de empresa de outro estado, empresa vencedora da licitação, deve

solicitar ao CREA/CE o visto para prestação de serviços, caso ainda não o teúa, em

conformidade com o afi. 5o da Resolução n.o 413 do CONFEA, de27 de junho de 1997;

7.2.g. providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela

CONTRATANTE;
7.2.g.1. O profissional indicado pela CONTRATADAT pârâ flrns de comprovação tecnica

operacional, deverá comparecer tliariamente à obra, devendo ainda a CONTRATADA

manter um Mestre de Obras (encarregado) permanente, durante a execução da mesma,

ficando ambos incumbidos tla prestação de todos os esclarecimentos e informações

solicitadas pelo MUNICÍpro DE _ sobre o andamento da obra, admitindo-

se a(s) substituição(ões) do(s) profissional(is) indicado(s) por outro(s) de experiência

equivalente ou superior, desde que aprovada pelo MUNICIPIO DE

7.2.g. Pagar seus empregados no pÍazo previsto em lei, sendo, também, de sua

responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretarrente, incidam sobre

a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e

parafiscais, FGTS, PIS. emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, flcando excluída

qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Crateús por eventuais autuações

administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA. com

referência às suas obrigações, não se transfere a PreÍbitura Municipal de Crateús/CE;

A
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7.2.10. DisponibilizaÍ, a qualquer tettpo, toda documentação referente ao

tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados Gom o

CONTRATO;
7.2.lL A CONTRATADA responderá c responsabilizar-se-á pela prevenção de acidentes

pela segurança de suas atividades e de seus Íuncionários quando da realizaÇão dos sen'iços,

fazendo com que eles observem e cumpram rigorosamente os regulamentos e determinações

de segurança, bem como tomando, ou fazendo com que sejam tomadas, as medidas corretivas

necessárias;

7.2.12. A CONTRATADA deverá cumprir a legislação vigente relativa às normas quanto a

Segurança e Medicina do Trabalho, ficando sob sua inteira responsabilidade quaisquer danos

consequentes da inobservância das Leis ou prática de ato considerado ilícito:

7.2.13. Fica a CONTRATADA obrigada a cumprir as exigências estabeleçidas na Lei Federal

n, 6514177, relativamente à Segurança e Medicina do Trabalho, regulamentada pela Portaria no

3214178, em especial as Normas Regulamentadoras NR-5 - CIPA; NR-6 - EPI; NR-7 -
programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional; NR-9 - Programa de Prevenção de

Riscos Ambientais; NR-10 - Instalações e Serviços em Eletricidade e NR-18 - Condições e

Meio Ambiente do Trabalho na Indústria da Construção, em todos os seus itens, subitens e

anexos, sendo os custos decorrentes incluídos no preco proposto.

7.2.14. Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às

precauções para evitar a ocorrência de danos ao Urbanismo e a terceiros, observando o

disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei no 9'605'

publicada no D.O.U. de 13/02i98;

7.2.15. A CONTRATADA reconhece Por este instrumento que e a única e exclusiva

responsável por todos e quaisquer danos ou prejuízos que vier causar ao MUNICÍPIO Un

coisa, propriedade ou Pessoa de terceiros, meio ambiente, em deçorrência

da execução dos serviços, ou danos advindos de qualquer comportamento de seus empregados

em serviço, objeto do Contrato, correndo às suas expensas, sem qualquer ônus para o

MUNICÍPIO DE ressarcimento ou indenizações que tais danos ou

prejuízos possam causar;

7.2.16. A CONTRATADA estará obrigada ainda a satistàzer aos requisitos e atender a todas as

exigências e condições a seguir estabelecidas:

a) prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da

ABNT.
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Tecnicas (ABNT) e demais

norrnas internacionai s pertinentes ao objeto contratado;

c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos

serviços e bens, bem como de cada material, rnateria-prima ou componente individualrnente

considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;

7 .2.17. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

acrescimos ou supressões no quantitrtivo do objeto contratado, até o limite de 25o/o (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. (Art. 125, Lei nn 14.133,21)

7.Z.lg. A CONTRATADA flca obrigarja a manter em local de tácil acesso e à disposição da

fiscalização, preferencialmente no local dos sen'iços o "Diário de Obra"'

\,
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7.2.1g. A CONTRATADA será responsável por fornecer, incentivar e obrigar a

funcionários o uso de equipamentos cle proteção individual (EPl) e coletiva (EPC)

com a legislação vigente. Esses equipamentos deverão estar em perfeito estado de 
'

e documentação que comprove sua validade (CA - Certit-icado de Aprovação), de modo a

\,

garantir total segurânça ao usuário, bem como às pessoas ao redor.

7.2.20. Em caso de reclamação de terceiro junto a qualquer órgão público, ou ainda por ação

judicial proposta contra o MUIYICipfO Un em razão de atividades

decorrentes do contrato, a CONTRATADA se obriga a disponibilizar representante,

prontamente a todos

MTTNICÍPIO DE
os chamados dos órgãos públicos e do Poder Judiciário recebidos pelo

corn poderes para realízar acordos em nome da

CONTRATADA, em.Tuízo ou fora dele.

1,2.21. A CONTRATADA em situação de recupereção judiciaVextraiudicial deverá

comprovar o cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial

sempre que solicitado pelo MUNICÍPIO DE e, ainda, ua hipótese de

substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por

escrito, o MUNICÍPIO DE

CLA OITAVA - DAS PEN LIDADES (Art.92, inc. XIV, Lei no 14.13312021)

8.1. As sanções dispostas no Contrato poderão ser aplicadas às empresas licitantes e à

CONTRATADA, conforme o caso, sem prejuízo da reparação dos clanos causados ao

MUNICÍPI0 e das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal no 14.13312021 e ulteriores

alterações.

8.2. Sem prejuízo da faculdade previstas nos art. 137 e 156 da Lei Federal no 14.1332021 e

ulteriores alterações, il não observância do cronograma contratual sujeitará,

cumulativamente a CONTRATADA às seguintes multas:

8.2.1. 5% (cinco por cento) do valor do contrato reajustado, por desatendimento de qualquer

de suas cláusulas.

8.2.2.0,1yo (um décimo por cento) do valor total do eontrato reajustado, por dia de atraso na

entrega da obra ou no termino das etapas previstas no Projeto BásicoAvlemorial Descritivo.

8.3. O contrato a ser assinado com a licitante vencedora poderá ser rescindido de pleno direito

pela Prefeitura Municipal de independente de interpelação ou notificação

ludicial ou extrajudicial, nos seguintes casos

I falência;

II concordata;

III insolvência;
IV dissolução judicial ou extrajudicial;

V inobservância de dispositivos legais;

VI inadimplemento de obrigação contratual

8.4. A licitante vencedora que, devidamente convocada. deixar de comparecer para a

assinatura do contrato ficará sujeita às penalidades previstas na Lei no 14.133 e suas

alterações.

\,
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8.5. As sanções previstas serão aplicadas ao responsável pelas infrações admini

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei no 14.133

quando não s§ justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsá

licitar ou contratar no âmbito da 8.6 Administração Pública direta e indireta do ente

fe-derativo qUglt-vel aplicado a sançãq. pelo DrAZq máXimo de 3 [três\ aAoS

g.7. A aplicação das Sanções somente ocorrerá após assegurado o contraditório e a prévia

defesa, nos teÍrnos da legislação vigente.

g.g. Até a decisão Íinal quanto a eventual defesa apÍesentada, será retido o numerário apurado

referente à sanção, sendo que o montante da multa poderá, a critério do M[ÍNICÍPIO, ser

compensado com valores de pagamento devido ao fornecedor.

NON TU (Art.92, inc. XIX, Lei no

14.r33t2A21)

9,1. A extinção contratual, em favor do MTINICÍpfO UE terá lugar de

pleno direito, independentemente de prévia ação ou interperlação judicial, na ocorrência de

qualquer uma das hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal no 14.133 12021 e ulteriores

alterações.
g.2. Arescisão contratual, em favor da CONTRATADA, terá lugar de pleno direito, após

regular notificação ao MUNICÍpIO Un com prazo de 15 (quinze) dias

úteis de antecedência e desde que persistam os fàtos geradores de notit-rcação, na ocorrência

de qualquer ulna das seguintes hipóteses:

9.3 Supressão, por parte do MUNICIPIO DE

compras que acarrete modificação do valor inicial do contrato alem

art" 125 da Lei no 14.13312021.

9.1. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita dO MUNICÍPIO DE

prazo superior a 3 (três) meses, salvo calamidade pública, grave

C

por

perturbação da ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que

o contratado tenha Praticado, do qual tenha participado ou para o qual teúa contribuído;

9.5. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úters, independentemente do

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas

desmobilizações e mobilizações e outras previstas, salvo calamidade pública, grave

perturbação da ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que

o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído'

g.6. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou

«le parcelas de pagamentos devidos pelo MTINICÍPIO DE por despesas

de obras, serviços ou fornecimentos, salvo calamidade pública, grave perturbação da ordem

interna ou de gueÍra, bem cotno qgando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha

praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído;

9.7. Não liberação pelo MUNICÍPIO DE nos prazos contratuais, de área,

local ou objeto, para execução de obra, serviço ou tbrnecimento, e de fontes de materiais

naturais especit-rcadas no projeto. inclusive devido a atraso ou descumprimento das

obrigações atribuídas pelo contrato ao MfINICÍPIO DE -- relacionadas a

desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.

.§
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apuração de descumprimento de cláusulas contratrulls'

9 9. A extinção do contrato poderá oÇoÍrer também:

9.9.1. Por ato unilateral e escnto do MI-INICÍI'IO UE

9.8. Os emitentes das garantias previstas neste contrato deverão ser notificadog.'

MUNICÍPIO DE quanto ao início de Processo administrativo

, exceto no câso de

descumprimento decorrente de sua própria conduta;

9.9.2.De forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse do MUNfCÍPIO DE

9.9.3. Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromlsso

arbitral, ou por dec.isão judicial

9.10. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva do MUNICÍPIO DE

o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados

que houver sofrido e terá direito a:

9. 10. I . Devolução da garantia:

9.10.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;

9.10.3. Pagamento do custo da desmobilização'

9.11. A extinção determinada por ato unilateral do MUNICIPIO DE

podera acarretar, sem prejuízo das sanções prevrstas na Lei, as seguintes consequêncías:

9.11.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar' por

ato próprio do MfINICÍPIO DE 

-;

g.ll.2. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos' do material e do

pessoal empregados na execução clo contrato e necessários à sua continuidade;

9.12. Execução da garantia contratual para:

g.l2.l. Ressarcimento do MUNICÍPIO DE por prejuízos decorrentes da

não execução;
g.l2.Z.pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabivel'

g.l2.3.Pagamento das multas devidas ao MfiI{ICÍptO DE 

-'

9.12.4. Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela

seguradora, quando cabível;

9.13. A retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados ao

MUNICÍPIO DE e das multas aplicadas

ffieveráutilizarnaobraapenaSmateriaiseequipamentosem
conformidade com os padrões e non1as técnicas e de segurança aplicadas à espécie,

responsabilizando-se integralmente pela segurânçâ, manutenção, qualidade e quantidade dos

lnesmos, de acordo com o Anexo I do Edital.

I0.2. O MUNICÍPIO DE se reserva o direito de recusar materiats e

equipamentos que não estejam dentro das normas e dos padrões técnicos e de segurança

exigidos e aplicados aos mesmos, respondendo a CONTRATADA, integralmente, pelo custo

TED D

A-
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de suas Sústituições, tantas vezes quantas necessárias forem e apontâr a

MI]NICÍPIO DE

10.3. O cânteiro de obras deverá ser instâlâtlo com área suficiente para

todas as atividades neces§áriâs:

10.3.1. O canteiro de obras deve ser mantido organizado-

10.4. A CONTRATADA é obrigada ã manter, por conta própria, as instalações da obra

em perfeitas condições de conservação, limpeza, pinfura e segurança, pelos prazos fixados no

edital de licitação eiou no Contrato.

10.5. A CONTRATADA deverá providenciar a execução de um painel, com uma placa da

obra, conforme modelo apresentado pelo NIUNICÍPIO DE

10.6. As placas deverão estar instaladas em até 05 (cinco) dias após ser dada a Ordem de

Serviço da respectiva obra,

10.7 No canteiro de obras, só poderão ser colocadas outras placas eventuais subcontratados e

de Ílrmas fornecedoras, após previo consentimento do Departamento.

10.8. Correrá por conta da CONTRATADA toda e qualquer operação para rnobilizaçáo e

desmolilização do canteiro de obras e, ao final, deverão ser recompostas todas as

características originais, às suas expensas, devendo comunicar expressamente o

I)epartamento de Obras, antes de qualquer modificação necessária.

CLÁTTSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ CONFORMIDADE COM O MARCO LEGAL

ANTICORRIIPÇÃO
11.1 Abster-se de oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem queÍ que seja, tampouco

aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou por

intermedio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou

beneÍlcios de qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste

contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais

subcontratados;

11.2. Conduzir os seus negócios de tbrma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros atos

lesivos à Administração Publica, nacional ou estrangeira, nos termos da Lei Federal no

12.8462013, abstendo-se de práticas como as seguintes:

11.3. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público,

ou a terceira pessoa a ele relacionada;

11.4. Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a

prática dos atos ilícitos previstos em Lei;

11.5. Comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou

tlissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados,

11.6. No tocante a licitações e contratos:

11.7. Frustrar ou Íiaudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o

caráter competitivo de procedimento I icitatório público;

11.8. Impedir, perturbar ou Íiaudar a realizaçãc de qualquer ato de procedimento licitatorio

público;

11.9. Afastar ou procurar aÍastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem

de qualquer tipo,

À
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1 1.10. Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;

11.11. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para pârticipar de

pública ou celebrar contrato administrativo;

11.12. Obter vantagem ou benefício indevido, de modo tiaudulento, de

prorrogações de contratos celebrados com a administÍação pública, sem autorização em lei,

no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou

Manipular ou fraudar o equilíbrio eçonômico-financeiro dos contratos celebrados com a

Administração Pública;

11.13. Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes

púbiicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos

órgãos de fiscalização do Sistema Financeiro Nacional.

CIÁUSUIA »ÉCrnra SrCUNOI - nnSpOXSASITUAUE SOCIOANIBIENTIL

12.1, Adotar toclas as precauções para evitar agressões ao meio ambiente, preservando a

fauna e a flora existentes no local de execução dos serviços, e mantendo o local de trabalho

adequado às exigências de limpeza, higiene e segurança;

12.2. Responsúilizar-se pela desmobilização das estruturas de apoio que houver instalado

para executar os serviços, bem como pela recuperação ou reabilitação das áreas utilizadas

que, por sua culpa, tenha gsrado impacto ao meio ambiente;

12.3. Cont'erir destinação ambientalmente adequada clos resíduos da construção civil

originários da execução do objeto do contrato, nos termos da Bs-spluEaq-Ç8-NAMé-d

=,iQJ,zQq2, 
obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

12.3.1. Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser

reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos

classe A de preservação dc material para usos futuros;

lZ.3.Z. Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados,

reciclados ou ençaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo

a permitir a sua utilização ou reciclagem futura;

12.j.3. Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser

armazenados, transportados e destinados em conformidade com as nonnas tecnicas

especÍficas;

12.3,4. Resíduos Classe D (perigosos, contatninados ou prejudiciais à saúde): deverão ser

armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as noffnas

técnicas específicas.

12.4. Comprovar que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de

Transporte de Resíduos (CTR), ern confonnidade sofir as norrnas da Agência Brasileira de

Normas Tecnicas - ABNT, atendendo assim ao Programa Municipal de Gerenciamento de

12.5 Resíduos da Construção Civil, ou ao Projeto de Gerenciamento de Resíduos da

Construção Civil, conforme o caso,

12.ó. Assumir, sem ônus para o CONTRATANTE, as multas que vierem a ser aplicadas pelo

órgão ambiental federal, estadual ou municipal.
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I3.7. O MUNICÍPIO DE

Departamento de Obras, que

ao objeto, bem como quaisquer

13.8. O MT]NICÍPIO DE

.g[ç'" .rrro aêao
oqffi e*- í
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do objeto licitado, arcando a

fiscalizadora do MUNICÍPIO

designa como ORGÃO GESTOR, o

de efetivar todos os atos de gestão atinentes

para o seu tlel cumPrimento:

designa, como Gestor do Contrato,

ffitmmvg#$
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13 1. Após a assinatura do Contrato e precedendo a expedição da competente

Sen'iço para início da obra. a CONTRATAIIA será convocada para uma reunião

Departamento de Obras do MUNICÍPIO DE para discussão e

esclarecimentos que se fizerem necessários, quanto ao pro1

CONTRATADA deverá apresentar o Diário de Obra,

andamento dos serviços, ocorrências e outras informações'

eto e a fiscalização, sendo que a

onde será feito o registro do

13.2. AÍiscalização da execução da obra será realizada pelo Departamento de obras do

MUNICÍPIO DE e/ou por profissional da área, designado pelo

MUNICÍPIO DE que manterá o acompanhamento de forma permanente

ou esporádico, dependendo da etapa construtiva, sendo que esta fiscalização não exime a

CONTRATADA de qualquer responsabilidade pela obra'

I3.3. O MUNICÍPIO DE se reserva o direito de proibir, rejeitar, vedar e

outras providências mais adotar, para a perfeita execução

CONTRATÀDA com todos os ônus decorrentes da atividade

DE

13.4. A fiscalização do MUNICÍPIO »U poderá paralisar as obras e/ou

seniços a qualquer momento, quando restar constatado risco gtave e iminente aos servidores

do MfINICÍftO DE 

-, 

da CONTRATADA, a terceiros e ao mero

ambiente, em conformidade com os parâmetros estÚelecidos na legislação vigente

13.5. Em caso de embargo. interdição ou paralisação das obras e/ou serviços, a tiscalização

do NrfiNrcipto »u detenninará as medidas a serem tomadas pela

C0NTRATADA, visando manter o local das obras devidarnente protegl do, a evitar o

oferecimento de riscos a terceiros e ao meio ambiente'

13.6 A fiscalização dos serviços pelo MUNICÍPIO DE não exonera nem

diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA por qualquer inobservância ou

omissão às Cláusulas Contratuais'

terá a incumbência

outras adequações

como Fiscal da Obra.

DÉ OUART - ALTE ÕEs

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela discrplina dos arts. 124 e seguintes da

no 14 202

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acresclmos otl

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25oÁ (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato.

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à previa aprovação da Procuradoria Jurídica do MUNICÍPrO, salvo nos casos de

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do

aditivo deverá ocorreÍ no prazo máximo de 1 (um) rnês (art. 132 da Lei no 14' 133, de 2021)
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CLÁUSIILA »ÉCNTA SEXTA. DAS I) COES FINAIS

16.1. Para todos os fins de direito, prevalecerão as cláusulas expressamente previstas neste

ouContrato, sobre as previsões inseridas no Edital dO MUNICÍPTO UU,

na proposta da cONTRATADA, tendo-se este como resultado da negociação havida entre as

partes e do acordo finnado pelas mesmas.

16.2. Os casos omissos neste Contrato serão analisados e resolvidos pela aplicação de normas

pertinentes às Licitações e Contratos, Lei Federal no 14. 13312021e ulteriores alterações.

iO.: E vedada a transt'erência do Contrato a terceiros, no todo ou em parte, devendo a

CONTRATADA cumprir rigorosamente todas as condições e cláusulas constantes' sendc)

admitidas a sua transformação, fusão, cisão ou incorporação, desde que a execução do

Contrato não seja prejudicada e sejam mantidas as condições de habilitação,

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do da

2021. R

D

1-5.1. Incumbirá a contratante diwlgar o plesente instrumento no Portal Nacional de

Contrataçõe s Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14J-3-3-&.281' bem como

no respectlvo sítio eletrônico oficial, em atenção ao art. 91, capuÍ, da Lei n'o 14'133, de 2021,

c/c art. 7". §3". inciso V. do Decreto

cr-Áusur-a »ncrivra sÉrnna - uo Fono (art 91"§-11lçld-141 'r2L)
17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Crateús, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer

controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa,

renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja'

E, por estarem acertados, as partes firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias

para que possa produzir os eÍ-eitos legais.

CRATEUS - CE. XX de )C(X)C(X de2024

CONTRATANTE CONTRATADO
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